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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.3.528 —Da 11 DE DEZEMBRO DE 1899

Concede á Sociedade Anonyma Empresa de Sal e
Navegação autorizago para funccionar e approva
os respectivos estatutos

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que requo-
reu a Sociedade Anonyma Empreza de Sal e
Navegação, devidamente representada, de-
creta

Artigo unte°. E' coucedida á Sooledade
Anonyma Empreza de Sal e Navegação auto-
rização para funecionar, e bem assim ficam
approvados os respectivos estatutos, os quites
a este acompanham.

Capital Federal, 11 de dezembro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES..

Seve,•ino Vieira.

Estatutos. da. Sociedade A.n-
onyma, Empresa de Sal e
Navegação

TITULO I
Sdde, fluraçao, fins e capita da sociedade

Art. 1. 0 A Sociedade Anonyma Empreza
de Sal e Navegação, com a sua séde e domi-
cilio juridico nesta cidade do Rio de Janeiro,
reger-se-ha por estes estatutos, e, nos casos
omissos, pelas disposições lesmes relativas ás
sociedades anonymas ; sendo de 15 annos o
prazo de duração social, contado da data do
archivamento dos documentos constitutivos
e preenchimento de todas as formalidades,
nos termos da legislação vigente.

ParagrapSo unico. O prazo da duração
social poderá ser prorogado.

Art. 2. • Os fins o intuites desta sociedade
anonyma são a exploração do commercio de
sal e navegação, com o desenvolvimento e
ampliação que reclamarem as operações re-
spectivas á predileção, preparo, beneficia-
mento e expedição do sal para os mercados
consumidores.

Art. 3.° O capital social, lixa lo em tres
mil contos de réis (3.000:000$), é constituido
pela fôrma seguinte

a) 2.000:000$ demonstrados pelo bi lanço
de 30 de junho de 1899, da sociedade mer-
cantil em commandita, que so organisou
nesta cidade ssb a firma de Gustavo, Elysio
& Comp., por centrado datado de 23 de julho
de 1898, devidamente archivado na Junta
Commercial, succedendo a Seriedade An-
onyrna Empreza de Sal e Navegação em todos
os direitos, contractos, acções, bens e valores
daquella firma, sem restrieçao alguma, mijes
SOC103 solidarios e commanditerlos concorrem
para formação desta parte do capital, esti-
msdo em 2 000:00e$, porém dependente de
verificação por louvados e de subsequente
approvação da assembléa geral constitutiva,
consoante o preceito legal.

Os socios solidarios o commanditarios da
firma Gustavo, Elysio & Comp., que por
une ni me consenso concorda m com a converge
daquella sociedade mercantil neste sociedade
anonyma, tr . zendo como centineente eu en-
trada social quota igual á que lhes pertence,
conforme o contracto de 23 de julho de 1898,
são os seguintes:
Gustavo Eugenio de Saboia é

Silva 	 	 100:000$000
Alfredo Elysio Corrêa Pinto

de Almeida 	 	 100:030$000
Em pi eza Industrial Br.m zi-

1-'ira 	 	  1.000:000As00
Luiz Augusto Ferreira de

A Imelda 	 	 100: 000$000
Viuve Claussen & Comp 	

(successores) 	 	 200:004000
Francisco Tertuliano de Al-

buquerque 	 	 100:000.1000
Joaquim Marinho 	 	 100:00Ú000
Dr. Honorio A. Ribeiro 	 	 100:00S$000
Fernando Guerra Duva1 	 	 100:000$0S0
Visconde de Roda igues de

Oliveira 	 	 100: 000fS000
61 1.00: SOO$ em dinh 4re realiza It--s pelos

subscriptoros infra assienados.
Art. 4.° AS acções representativos do ca-

pita: secial de 3.000:000$ siío 60.000, cada
uma do valor nominal de 50$, nostinativas
ou ao s (viador, á vontade do respectivo pos-
suidor.

TITULO II
Fundo de reerva e divisa() dos lucros

Art. 5.° Dos lucros liquides apurados se-
mestralmente,feita a deriucçã) de 10 0/., para
fundo de re.erva e de um por cento para
cada director, a directoria, com audiencia da
commissão fiscal, fixará o dividendo a distri-
buir pelos accionistas, _podendo, de acsordo
com a mesma commissao fiscal e na propor-
ção dos lucros demonstrados pelos balancetes
trimestiaes, pagar per conta do dividendo do
semestre uma quota relativa ao resultado
verificado no trimestre.

§ 1. 0 A deducção para o fundo de reserva
descerá a cinco por cento dos le que o mesmo
fundo attinja a um terço do capital social,
cessando quando lhe seja igual.

§ 2.° Os dividendos não reclamados serão
depois de cinco annos, contados da data da
sua distribuição, levados a credito do fundo
de reserva.

TITULO III

assenibldas gentes
Art. 6.° Nas assembléas geraes erlinarlas,

para a prestação annual de contas no decurso
do inez de ages:o, serão guardadas todas as
disposições da legislação vigente sobre socie-
dades anonymas, assim como nas extraordi-
nariaa. que a directoria tiver de convocar,
sendo de cinco a oito dias, conforme a urgen-
eia no caso, o prazo de ant cedencia dos re-
spectivos annuecios publicados por deus ou
mais orgãos da imprensa (liaria do maior
circulação, suecessivamente até o dia lixado
para a reunião extraordinaria.

§ 1. 0 As asseml léasgeraes serão presididas
por uns dos directores e na sua falta psic .) ac-
cionista acclamado ou eleito na °e :estão,
funcionando como secretaries dous accionis-
tas convidados pelo presidente.

O presidente e secretario que constituirem
a mesa directora dos trabalhos da assembléa
geral asai:fiarão as actas respectivas, para
todos os effeites, juntamente com os deus
escrutadores acel tmedos pela asseinbléa ge-
ral, sempre que-houver eleições a apurar.

§ 2." Os possuidores mie acções ao portador
deverão depositai- as na thesuuraria da socie-
dade, mediante relibo, peio menos tres dias
antes do designado para a reunião da assem-
blés..

§ 3.° As votações serão pela representação
do capital, contando-se uni voto por grupo
de 10 acções.

No eserutinto secreto para eleição dos car-
gos seciaes, prevalecerá a mesma regra fia
contagem de um voto por grupe completo de
dez acções.

§ 4." O accionista escreverá o seu nome e
o numero 'te acoes que passuir ou represai'.
trr no livro deleita de presença, sempro que
quizer tomar parte na assemblés. geral.

TITULO IV

Directoria
Art. 7.° A gestão dos negocies e operações

SOCiaCS o a representação mia socleiLike ern
juizo, bem como em to iz as ;suas relaçCes
offidacs incumbem a uma directoria ema-
posta de tres ine..ibros.

Os directores designarãe dentre si o gerente
da navegação e o thturcio.

Todos o; docume,dos ,;it e3,:git ,r; aass!--
gnatura poderão sur assiguadus aghlas por
um dos directorce, assim como a csrrespou-
dencia.
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As acções e Cautelas provisorias serão, po-
rém, assignadas por dons directores.

Quando houver discordancia entre os di-
rectores, sobre qualquer deliberação, convo-
carão a commissão fiscal, e a maioria resol-
verá, lavrando•se acta assignada pelos pre-
sentes.

O mandato da directoria é pleno, dentro dos
limites destes estatutos e da lei sobre socie-
dades anonyrnas. -

Paragrapho unico. O mandato da directoria
por tempo de tres anises, podendo ser reno-

vado sem limitação ou revogado.
No caso de renuncia ou fallecimento de

um dos directores, os outros dous, si assim o
julgarem conveniente, escolherão, de accordo
com a commissão fiscal, um eccionista .para
preencher a vaga, até a reunião da primeira
assernbléa geral .ordinaria

A remuneração de cada director será de
3:000$, mensalmente, e a caução de responsa-
bililade de sua gestão de mil acções.

Ausentando-se algum dos directores em
serviço da ernpreza, ou havendo impedimento
por doença, os outros directores poderão, si
o serviço exigir, escolher, de accordo com a
commissão fiscal, um accionista para os au-
xiliar, o qual, quando preciso, assignarà por
procuração.	 •

Esse auxiliar perceberá uma gratificação de
503 por dia, durante o tempo que servir.

TITULO V

Commissao Pcctl
Art. 8.° A comMiS5ã9 fiscal, composta de

tres membros effectivos e tres supplontes elei-
tos em cada reunião ordinaria, da assembléa
geral, tem todas as attribuições que a legis-
lação vigente confere aos tiscaes das- socie-
dades anonymas. • . • -

Cada um dos membros da commissão fiscal
CM exercido effectivo perceberá a gratifica-
ção mensal de 3003000.

• ' TITULO VI

Dispo3içãee gerae3 e transitorias

Art. 9.° O anuo social termina em 30 de
jenlio, devendo considerar-se como o primeiro
da sociedade todo o tempo que decorrer desde
a sua installação até 30 de junho de 1900.

Art. 10:	 •
§ I.° Os accionistas fundadoras, usando da

attribuição que lhes confere a lei, designam
para directores por tres annos

Gustavo Eugenio de Saboia e Silva.
Alfredo Elysto Corrêa Pinto de Almeida.
Viscende de Rodrigues de Oliveira.
Pará :membros effectivos da comrnissão

fiscal :	 •
Conde Sebastião de Pinha.
Dr. 1Ionorio Augusto Ribeiro.
Francisco de Barros.
Para simplentes da mesma cornmiesã'o
',triz Augusto Ferreira de Almeida.
'Joaquim Marinho.
Augusto Gomes Monteiro de Castro.
§ 2.0 E' estipulado que as operações e actos

praticados pela firma Gustavo,Elysio & Comp.,
do 30 da junho até a definitiva constituição
da companhia, para todos os &rodos, ficam
por canta e sob responsabilidade desta como
subrogades cru todos os direitos e obrigações
da sociedade, sua antecessora.

Capital Federal, em outubro de 189J.
(Seguem-se as assignaturas.)

inisterio da Industha viação c
Obras Publicas

_ Por decreto de 9 do corrente, foi concedido
privilegio de 15 annos, resalvando o Governo
03 direitos de terceiro e a Sua responsabili-
dade quanto á novidade e . utilidade da in-
vençio, pela patente n. 2.963; a Antonio
Carlos Cha,cbá Pereira, beezileiro, _militar,
morador eu Porto Alegre, Estado do Rio

• Grande éo Sul, por seu procurador Antonio
José a Fonseca, brazdeiro, militar, morador
neste Capital, para sua invenção de — Um.
foga.reiro formicida colonial para matar for-
migas._

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e NegocioS
Inteviores

Expediente de 8 de dezembro de 1899

DIRECTORIA. DO INTERIOR

Remetteu-se ao director da Escola de Minas,
para os fins convenientes,ieportaria pela qual
foram concedidos ao lente catliedratico da
mesma escola Dr. Antonio Olyntho dos San-
tos Pires, dons mezes de licença para tratar
de seus interesses.

Requerimento despachado

E. Bevilacqua & Comp., pedindo provi-
dencias para eine possam ser se na
Bibliotheca Nacional as obras de cujos di-
reitos autoraes são cessonarios.—Dirijam-se
ao director da Bibliotheca, que já está habi-
litado a resolver.

Expediente de it de dezembro de 1899

DIRECTORIA. DA. JUSTIÇA

Autorizou-se
O coronel commandante superior interino

da guarda nacional desta Capital; á conceder
guia de mudança para o Estado do Pará,
onde pretende fixar residencia, ao 1 0 teneete
da 2,, bateria do 1 0 regimento de artilharia
do campanha da mesma indicia Oscar da
Gama Bentas, conforme requereu

O mesmo cornm indente, a conceder guia de
mudança para a cidade de Petropolis, no
Estado do Rio de Janeiro, onde pretende
fixar reeblencia, ao alferes do 40 eSquadrão
do 2° regimento de c ivallaria Arthur Cin-
dido Yon:e:ro, conformo requereu,

—Concederam-se ao soldado da brigada
policial desta Capital João Nery da Fonseca,
de accordo com a inspecção de sei*, a que
foi submett i do, 60 dias de licença, com os
vencimentos a que tiver direito, nos termos
do art. 35 do regulamento annexo ao de-
creto n. 1.2,33 A, de 10 da fevereiro de 1893.
—Enviou se a portaria ao commandante
brigada

—Remetteram-se : •
Ao presidenta do Tribunal Civil e Criminal,

para ser informado e instruido, nos termos
do decreto -n. 2.566, de 28de março de 1860
o avisos-circulares de 28 de junho de 1865 e
27 de janeiro de 1876, o requerimento em
que Mar i a Saltes e irmãs Pedem perdão para
seu pie, D. Jos !: Roberto da Cunha Saltes ;

Ao Slinisterio da Guerra, para ser tomado
na consideração que merecer, o requerimento
em que o major-fiscal do 1 0 batalhão do in-
fantaria da brigada policial desla Capital
Carlos Alberto da Cunha, pede que lhe seja
passada a sua patente do major honorarie do
exereito,;

Ao, coronel cornmandante da 91 a brigada de
infantaria da guarda nacional da comarca de
lquzambinho, no -Estado de Minas Geraes, a
patente do capitão daquella milícia José Paes
de Oliveira e Silva

Ao commandante superior . interino da
guarda nacional no Estado de Minas Geraes
as patentes da tenents-coronel José hrento de
Souza, capitães Avelino Lopes =Cançado, ,Fe-
lix Simão,. João Farnape de Freitas Mourão,
tenentes Joaquim Antonio RodrigueS, José
Rodrigues Santiago e alferes José Pereira
Porto, to los da guarda _nacional do sof:rido
Estado.

• ExpeeienSe de 11 de dezembro de 1899 -
DIRECTOIIIA DE CONTABILIDADE

S licitaram se ao Ministerio da Fazenda os
,seg ui lites pa gementes:

De 2.5183633, no Estado de S. . Paulo, ao
juiz do direito Francisco José Monteiro Ju-

.

nior, diferença dos ordenados que lhe com-
petem por ter revertido á, disponibilidade em
virtude do sentença;

De 1000, fornecimento feito á Casa de
Detenção ;

Do 3:784$500, fornecimentos, em outubro e
novembro, á Directoria Geral de Sande Pu-
blica para o Lezareto da Ilha Grande o en-
fermaria fluctuante;

De 444900, despezas miudas da Casa de
Detenção.

—Autorizou-se o chefe de policia a cele-
brar contracto com diversos comnierciantes
para supprirnentos á Repartição da Policia e
Casa de Detenção, em o 1 0 semestre vin-
douro.

Requerimento despachada

Tertuliano Ferreira do Nascimento, se-
gundo sargento reformado do Corpo de Bom-
beiros.—Compareça na Segretaria de Estado.

POLICIA. DO DISTRICT° FEDERAL

O chefe de policia do District() Federal,
autorizado pelo aviso do Ministerio da Jus-

tiça e Negocies Interior es de 14 de novembro
do corrente anno, manda urre seja obseevado
o regulamento organizado nesta data para
o serviço policial de inspecção e fiscalização
de vehiculos.

Secretaria de Policia do Districto Federal,
de dezembro de 1899.— O chefe de policia,

JocT) Brazil Silvado.

Regulamento para o serviço
do inspecção do vehiculos

CAPITULO
DA. INSPECÇÃO DE VERICULOS

Art. I.° A inspecção de . , fisealizaçãe do
todos os vehiculos compete ao inspector
geral, sob a imine Hata direeçã,o e fiscaliza-
ção' do 1° delegado aux'liar e superinten-
(lenda do chefe de polida.

Art. 2.° O serviço da secção policial da
insdecção de vehiculos será feito por um in-
spector, dous auxiliares, aos quites incumbe
todo serviço do escripturação, e ires agentes
externos.

A fiscalização dos vehiculos nas ruas e
praças será exercida por cinco agentes men-
salmente, designados pelo chefe de policia.

CAPITULO II
DO EXAME

Art. 3.° Não Orlo ser admittido a guiar
vehicUlo do qualquer especie quem não se
mostrar devidamente habilitado, com exame
pratico e matricula na inspectoria de vo-
hiculos.

Art. 4.° Todo aquelle que pretender pre-
star exime para cocheiro, :carroceiro e mo-
torneiro, dirigirãeuma petição. ao inspector
de. vehiculos, instruindo-a com osSeguintes
documentos :

a) certidão de idadeou documento que a
su pra, de modo a pi ovar que o requerente
é maior ;

b) declaração assignada do nome
idade
filiação ;	 "
naturalidade ;
esta lo
residencia
_profissão anterior ;
signaes- cano	 ter isticos	 •

., c) , attestedo conducta, Passado pelas
autoridades polic'aes da circurnscripção em
que residir e daquella cai que, por ultimo,
houver residido.

Paragrapho unico. As firmas - do reque-
rente na petição o nas declarações supra
sm ão abonadas par duas pe.sseas de reconhe-
cida idoneidade. Si o Mesmo requerente não
souber escrever, os deus abonadores idonees *
por ene assignarão a rogo.
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Art. 5.° A inscripção para os exames terá
logar todos os mezes do dia 11 ao dia 30, de-
vendo os exames ser feitos do dia 1 ao
dia 10.

Art. 6. 0 Encerrada 'a. inscripção, o inspe-
ctor de vehiculos remetterá ao 1' deleaado
auxiliar as petições e documentos que as
instruirem, devidamente informados, de-
vendo esta, dentro d3 21 horas, nomear o
examinador, e ordenar que tenham lagar os
exames. Agüenta autor Jade deverá visar
todas as petições e documoatos.

Art. 7." psexam-s para. cocheiros e carro-
ceiros serão feitos no Campo de S. Christovão

• o os de motorneiros em algum -s das linhas
de banda. movidos por tracção electrica. •

O exame será feito em presença do 1 0 de-
legado auxiliar ou da autoridada policial ou

• supplonte inc•mbido de substituil-o, do in-
spector de vehiculos e do examinador..

Art. 8." Findo o exame, diariamente, será
lavrado pelo escrivã) dá I" delegacia, em

•livro especial aberto, rubricado, numerado e
encerrado pelo ls delegada auxiliar, o termo
respectivo, do qual devem constar, além do
que houver °acorrido a cada examinando, as
declarações do que falta o art. 4 0, lettra b .

Art. 9.° No acto do exame, cad. t, preten-
dente apresentará á autoridade que presidir
o mesmo a certidão da thosouraria, de policia,
da qual conste .0 pagamento d '  de
20$ para as de,spezas do exime.

Art. 10. Ao examinando approvado será
dada a comp tente carta, assignada pelo
inspector vehiculos e visada pelo IO dele-
gado auxiliar.

Expedida a carta, o seu proprietario pas-
sará reale no talão correspondente, que
ficará archivado.

Paragraphq unia°. No caso de perda desse
titulo, devidamente justificada perante a
1" delegacia e por annuncios nos jornaes,
será expedida segunda via, com declaração
expressa, paga a thesouraria de policia a
importancia correspondente á metade da que

mareada pelo art. 9'.
Art. 11. O examinando reprovado não pc.

derá ser inscripto para troo exame antes de
tres ;nozes da data do primeiro, devendo o
inspector semprcaque prest Ir as informações
a que está obrigado pelo art. 6°, verifiaar si
o requerente incorre oa não no disposto do
presente artigo.

Art. 12. Sempre que, para regularidade do
sarviço, for necessario, poderá o 1° delegado
auxiliar determinar exames extraordinarics ;
precedendo adiares que annunciaião estar
aberta a inscripçãe par tres dias.

Para essa medida será mister que conste
officialmente á inspectoria haver pretendentes
era numero não inferior a vinte.

CAPITULO
DA MATRICULA

Art. 13. Aquele que pretender exercer a
profissão de cocheiro, carraceiro e motorneiro
dever á apresentar ao inspector' de- VehiculoS
umo petição por firma abonada (art. 4 0, pa-
ragrapho unico), acorapanliada:

a) da carta de exame";
b) da declaração de identidade do regue,-

rente por citas pessoas reconhecidamente ido-
neas ;

c) da certidão de haver pago á thesouraria
da policia os emolumentos para a matri-
cula.

Paragrapho unico. Esses emolumentos se-
rão de 5$ para todos 03 carros do quatro ro-
das e de 3$ para todos os outros.

Art. 14. Examinada a petição, que será
visada pelo 1" delegado auxiliar, o inspector
de vehiculos fará a matricula em livros pro-
pilas, abertos, numerados, rubricados e en-
cerrados por aquella autoridade, fazendo
constar todas as declaiações • indicadas no
art. 40 e a data do exarna.

Em cada folha será lançada uma matricula,
bem assim todos os factos °acorridos com o
matriculando referentes ao exercicio da pro-
fissão:'

Art. 15. Feita a matricula, serão os seus
termos repetidos na carteira. que o cocheiro,
carroceiro e -motorneira apresentar ao in-
spector de vehiculos e que Será rubricada em
todas., as suas folhas pela 1° delegado au-
xiliar.

Paragraphaunico. Qualquer modific rção nas
declarações : feitas na inseripção e repetidas
na matricula deverá ser cornmuniçada em
48 hora-, improrogaveis, á inspectoria.

• CAPITULO IV
DOS COCHEIROS, CARROCEIROS E M6TORNEIROS

Art. 16. São obrigaçõos communs a todos
os cocheiros, carroceiros•0 motorneiros

§ 1. 0 Trazer, estan lo em serviço, a car-
teira que houver recebido na inspectoria de
vphiculos e, junto a essa, certidão do paga-
mento do imposto municipal, • -

§ 2. a Apresentar á inspeciona g carteira
todas as vezes que mudar de patrão, ou por
factos eccurrentes houver necessidade de ser
modificada a matricula (art.4 0 , iettéa b) para
o fim de serem feitas pelo inspector, no livro
competente, as competentes annotações.

§ 3.° Dirigir os animaes sem castigos im-
moderados.

§ 4.° Guiar com pradencia os ataimaes
carros p:sra evitar prejuizos ou dainnoa aos
transeuntes e passageiras..

§ 5. 0 Caminhar nas ruas da ei l ada a troto
curto, sem precip:tar. a carreira dós animaes
nem o movimeato dos carros.,

§ 6.° Diminuir ainda a marcha dos a.nimáes
e carros, não as lavando sinão a meio trote
nas ruas comprahondidas entre a praça
Quinze de Novembro,rua Primeiro de Março,
praça Municipal, praça da Republica, rua do
Santa Luzia até a do . Chile e desta pela de
Santo Antonio, largo e rua da Carioca, sa-
guindo pela rua Visaende Rio laaanco ata a,
praça da Republica.

§ 7. 0 Trazer sempre accesas, á nauta, duas
lanternas collocadas lateralmente em sana
vehienbas.

§ 8.° Gpardar g ordem quanto ás ruas de
subida e descida.

§ 9. 0 Caminhar quanto possivel pelo meio
da rua, não , rodando selsre oa passeios lates
rans.

§ 10. Segu;r ~pra a sua direita e di-
minuir a marcha dos aaitnaes nas proximi-
dades 'das esquinas, para evitar encontros
com outros vehiculos.

§ 11. Não abandonar o vahiculo seni que
esteja travado em suas 'rodas ou eatregue'a
pessoa que dos animaes • ou do carro tomo
conta.

Art. 17. São obrigações especiaes dos co-
cheiros -de vehiculOs de praça e de cocheira,
destinados á locomoção' pessoal

§ 1.° Apresentar-se vestido Cern aSseio
cl acenei a .	 -

§ 2.° Não dormir dentro do vehiculo,
quando era descanso, nem fumar estando cru
serviço.

§ 3.° Não se recusar ao serviço sempre que
for procurado no ponto da estação Ou encon-
trado sem passageiro, salvo relido o Signal
de estar o vehiculo impedido em Serviço de
outrem.

§ 4. 0 Tratar com polidez e attericiosa defe-
rencia o passageiro, ovitanda toda e qualquer
altercação com o mesmo.

§ 5.° Conduzir o passageiro ao togar do
seu destino, som atrazar a marcha 'dó %Teiú-
cuto, nem atravessar sinão as secções que
forem -necessarias para tal fim. 	 •

"-§ 6.° Não exigir do passageiro preço maior
do que o marcado na tabella, que ficará collo-
cada no interior do vehiculo, rubricada pelo
inspector e peafeitamente á vista do 'passa-
geiro.

§ 7." Participar incontiperite+ á inspectoria
o serviço qua fizer no transporte de pessoas
enfermas, afim de, serem applicadas as me-
didas hygienicas catte no caso couberem.

§ 8. 0 Revistar o vehiculo logo que se apear
o pasaageircr e entregardhe qualquer 'objecto
ali deixado, ou á inspectoria.

§ 9. 0 . Não estacionar fóra dos pontos mar- •
cados pela inspectoria com autorização do
1° delegado, nem chamar passageiros.

§ 10. Não corismtir na almofada ou dentro'
do vehiculo qualquer individno dos chamados
secretarios. •

Art. 18. Os cocheiros, carroceiros e mo-
torneiros, pelos da.mnoa que Causarem por
itnprudencia ou imperieia, ficam sujeitos
para corá os preju lindos á indemnização
pecuniaria, que for arbitrada por pontos
nomeados pelo 1° delegado auxiliar, além-das
penas criminaos em que possam incorrer.

Art. 19. Nenhum cocheiro, carroceiro' e
motorneira poderá despe lir se do patrão ou
empraza em que astiverservindo, sem prévio
aviso de oito dias, Salvo o caso de falta de
pagamento, do que- dará immediato conhe-
cimento á inspectoria.

• . Esse aviso, desde que o cocheiro, earrooeiro
op motorpairo o solicite, será feito directa--
monte péla inspectoria mediante o paga-
mento de 3$ recolhidos à thesouraria
Policia, com guia do inspector, visada pelo
I° delegado auxiliar.

Art. 20. Nenhum cacheiro, carroceiro e
motorneiro poderá guiar assentado o seu
vehiculo, salvo tendo este, para tal fim,
baleia fixa.

CAPITULO V
DOS VEITICULOS

Art. 21. Todo o vehiculo de conducção ou
tranporte, qualquer qu3 soja o seu destino,
deve offerecer a maior segurança, ser pu-
xado por animaes sãos, robustos e adestra-
dos, e achar se em estado de completo asseio
e cansar viação.

Art. 22. Os carros, tilburys o tolos os
outros veh'eulos de praça serão numerados,'
com algarismos distinotamente visiveis, na
parte externa posterior' da caixa, • bein assim
n is lanternas, da tamanho nunca inferior a
10 centimetros.

Todos 03 carros de transporte do cargas
serão igualmente sujeitos á dispàiçãO supra,
indicando a inspectoria o lagar era que de-
verá ser collocado o competente numero.

Paragrapho unico. O algarismo de cada
uru -dos Vehiculos será o mesmo cana que
tiver Sido inseripto na Intendencia Muni-
cipal.

Art. 23. Os carros do aluguel, 'em co-•
cheira e os particulares, dispensados da nu-.
meração externa, terão, além de um alga-
rismo interiormente collocado, distinctivos
especiaes de tamanho não inferior a cinco
centimetros, na parte lateral externa da
caixa ou nas portinholas,- devendo taes
distinctivos ser registrados na inspoctoria.

Art. 24. Todo velaiculo de praça, que esti-
ver de-serviço, mas pirado, aguardando pas-,
sageiro ou carga, deverá colloaar em lagar
que for indicado pela inspectoria de
calos urna taboleta branca coei ia palavra-
Impedido-em lettras pratas.

CAPITULO
DOS DONOS, DIRECTORES E GERENTES DE

ESTABELECIMENTOS ,DE TRANSPORTE • -

• Art. 25. Os donos, directores e gerentes.
de estabalecimentoS de transparte deverão
velar constantemente para que as suas coa.
cheiras estejam sempre limpas, os seus caras
mos olfereçam a necessaria segurança, comino-
datada e asseio o os seus animaes sejam bem
tratados.

Art. 26. Nenhuma das p3ssoaa, as quaes
aliada o artigo supra, po lerá despedir o
cocheiro, carroceiro e motorneiro sem previa
aviso *do oito dias, salvo:

a) indemnizando-o do que deveria recabar
em tal prazo ;

é) ou temido comrnettido alguma falta nq
cumprimento de seus deveres, ao que tiara •
conhecimento immerliato á inspectoria.

rt, 27. Cs donas, - directivos e gerentes
de companhias de bonda s ° emprazas de carros
de qualquer naturaza serão o brigados a ter
livros abertos, numerados, rubricados e en-
cerrados pelo 1° delegado auxiliar, nos quaea
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deverão ser lançados na maior ordem:a nume-
ração e qualidade de c ida carro, os nomes
dos cocheiros, carroceiros ou motorneiros em
serviço, os numeros das matriculas destes,
assentamento das faltas que houverem com-
mettidb.

Art. 28. São ainda obrigados a exhibir
esses livros á autoridade quando cila o exigir,
especialmente quando hajam recusado for-

- necer aos seus empregados que se retirarem
os attestados da conducta.
" As companhias de honds e quaesquer ou-

tras emprazas de vehiculos são obrigadas a
facilitar a visita da autoridade, policial em
seus estabelecimentos para o fim de verificar
Si os vehiculos estão nos termos do presente
regulamento, numero e nomas de seus co-
cheiros, carroceiros e motorneiros, estado de
conservação e asseio dos Nelliculos.
• Art. 29. As co upanhias e empresas supra

indicadas participarão, até o dia 5 de cada
mez, á inspectoria, as modificações havidas
em seu pessoal no mez fiado e remetterão
relações assignadas contendo os nomes dos
seus cocheiros, carroc&ros e motorneiros e o
numero de vehiculos em serviço.

Art. 30. O dono, director ou gerente de
qualquer desses estabeleamentos só paderá
confiar a disecção de vehiculos a outro co-
cheiro que não aquelle a que o mesmo toca
pelo numero de sua matricu a, dado o caso
de impedimento repentino deste, do que dará
conhecimento immediato á ins.pactoria para
ser feita a transferencia e annotação na ma-
tricula. Essa substituição não excederá de
oito dias.

Art. 31. Nenhum particular, director,
gerente e dono de empraza de transporte
poderá confiar a direcção de qualquer de
seus vehiculos a individuo qua não seja co-
cheiro, carroceiro ou motorneiro approv,ado
e matriculado.

CAPITULO VII
DOS PONTOS DE EsTAçÃo

Art. 32. E' prohibido a todos os cocheiros,
carroceiros e motorneiros estacionar em ou-
tros togares que não sejam os designados
neste regulamento. salvo ordem do 1 0 dele-
gado auxiliar em casos extraordinarics.

Art. 33. Os pontos da estação serão os
que vão indicados no quadro n. I, annexo a
este regulamento e poaerão ser augmenta-
dos pelo 1° delegado auxiliar, sob proposta
do inspector, sempre que isso for necessario
ao serviço de vehiculos.

CAPITULO VIII
DAS RUAS DE SUBIDA E DESCIDA

Art. 34. No perimetro da cidade deverão
os cocheiros e carroceiros observar na con-
ducção de seus vehiculos as ruas de subida e
descida, segundo vão designados no quadro
n. 2, annexo a este regulamento.

CAPITULO IX
DAS TABULAS DOS VElliCuLOS

Art. 35. O preço do aluguel dos tilburys
e carros de praça será o que vae marcado na
tabella annexa a este regulamento.

O do outros vehiculos será daterminarla por
accordo prévio, vigorando em falta deste o
preço da tabella.
• •Fóra do perimetro de 'que se occupa a ta-
baila e dentro de,ate, havendo morros a subir,
o preço do aluguel de qualquer vehiculo será
o que for ajustado.

CAPITULO X
DAS INFRAcçõES

Art. 36. Os delegados das circumscripçõés
urbanas e suburb Inas, nos casos de violação
do presente regulamento pelos donos, dire-
ctores e gerentes do estabelecimentos do trans-
porte, cocheiros, carroceiros. e motorneiros,
são obrigados a t- azar o occorrido ao conhe-
cimento do i s delegado auxiliar, dentro da 24
horas improrogaveis, apprehendendo, quando
se tratar das tres ultimas classes, a respe-
ctiva, carteira, que será enviada a esta auto-

ridade, a quem incumbe exclusivamente im-
por a multa que no caso coubar, e - remet-
tendo o vebiculo para o deposito publico.

O escrivão entregará ao infractor um re-
cibo da carteira apprehendida, extrahido do
livro de talões, e soffrerá a multa de 50$ si
no prazo supra indicado não fizer a remessa
da carteira.

Art. 37. As infracções das disposições deste
regulamento serão punidas • administrativa-
mente por despacho do I° delegado auxiliar,
depois de inquerito verbal, e só poderão ser
relevadas as multas, mediante petição do in-
fractor, que justificará a sua reclamação.

A importancia destas • multas constitua
renda federal.

Art. 33. As multas impostas serão
§ 1. 0 Si o infractor for dono de vehiculo,

director e gerente de estabelecimento de
transporte, de 10$ a 50$, e o dobro na rein-
cidencia.
• § 2. 0 Si o infractor for cocheiro, carroceiro
e motorneiro, de 5$ a 25$ e o dobro na rain-
cidencia.

§ 3.° Si o infractor for empregado da
inspectoria de vehiculos, ou agente de po-
licia, servindo nesta, de 5$ a 30$, além das
penas criminaes em que incorrer como fun-
acionara° publico.

Art. 39. Os donos, directores e gerentes de
empreza,s de Vehicul03, emquanto não • pa-
garem as multas que lhes forem impostas,
não poderão fazer transitar seus carros p das
ruas e praças, sob pena de serem apprellen-
didos e levados ao Deposito Publico.	 '

Art. 40. Poderá ser cassada a carteira do
cocheiro, carroceiro e motorneiro' e cancel-
lado. sua matricula nos seguintes casos:

1°, si for desfaa'oravel ao cocheiro, carro-
ceiro e motorneiro o attesta.do de conducta
passado pelo ultimo patrão, ficando salvo ao
interessado o diraito de demonstrar ao 1 0 de-
legado auxiliar, com informação do inspector
de velliculos, a falsidade e improcelencia do
at testado ;

20, si houver commettido qualquer acto
considerado delictuoso, até que se mostra
livre de culpa e pena;

3°, si reincidir em infracção do regula-
mento por mais de uma vez.

CAPITULO XI
DIPOsIÇÕES GERAES

Art. 41. O emolumento cobrado para cada
exame será assimalastribuido:

Para o cofre da' „Licia, 5$ ; para a autori-
dade que presiq, Õ acto, 2$; para o escrivão
que lavrar o talam, 1$; para o examinador

; p ira o inspetor geral, 2$, e para os
auxiliares incumbidos da escripturação e
agentes incumbidos da fiscal zação dos vehi-
autos nas ruas e praças, 7$000,.

CAPITULO XII
DiSpoSIOES TRANsITORIAS

Art. 42. Todos os cacheiros e carroceiros,
dentro de oito dias após a publicação deste
regulamento no Diario. Official, deverão vir á
inspectoria de velliculos rectificar suas ma-
triculas.

Para esse fim serão acceitas como validas
as cartas de exame até esta data expe-
dirias.

Os motorneiros, no prazo de 30 dias, reque-
rerão exame e no prazo de oito (lias, em se-
gliida, promoverão as suas matriculas.

Ar t. 43. Todos os a mios serão renovadas
as matriculas no mez de janeiro, do dia 1 ao
diaI5, sal vo no atina de 1900, durant o qual
servirá a matricula feita ao ser executado o
presente regulamento.

QUADRO N. 1
03 PONTOS DE ESTAÇÕES' SIO OS SEGUINTES

io — Para tilburys -
Largo de S. Francisco de Paula, em frente

á Escala Polytechnica, largo de Santa Rita,
rua Primeiro de Ma,rça, da do Ouvidor á do
Hoapicio, praça da Republica, lado do antigo
Museu e lado da estação central da Estrada
de Ferro; praça Duque de Caxias; praia

de Botafogo; praça General Osorio; praaç
Municipal; largo da Lapa; praça Quinze de
Novembro; largo de Estacio de Sa, lado da
rua do mesmo floriu; largo da Segunda-
Feira, lado da rua S. Francisco Xavier;
largo da Fabrica das- Chitas; largo do Rio,
Comprido; largo de Catumby ; • Boulevard
Villa Isabel e praça Tirajentes.

2, — Para os carros de praça
Rua do Sacramento, da esquina da rua

Luiz de Camões á esquina da praça Tira-
dentes; praça Tiradentes; praça da Repu-
blica em frente ao Quartel-General até a Es;-
trada de Ferro; praça Municipal; praça
Quinze de Novembro; largo da Lapa; praça..raç
Duque de Caxias o travessa da Aca-
demia.

30 — Para as diligencias e carroças
Praça Quinze de Novembro; praça da Re-

publica e largo da Prainha.
QUADRO N. 2

DAS RIJAS DE SUBIDA E DESCIDA

Para todos os vehiculos são a contar do
começo da numeração:

I. 0—Ruas da subida — Assernb/éa,Ouvidor,
até as 9 horas da manhã e das 10 horas da
noute em deante; Hospicio, General Camara,
Tlieophilo Ottoni, Estreita de S. Joaquim,
Treze de Maio, Theatro, Municipal entre a
travessa de Santa Rita .o largo do mesmo
narre.

2.°—Ruas de descida —S. José, Sete de Se-
tembro, laosario, Alfandega, S. Pedro, Vis-
conda de Iahatima, Prainha e Ajuda.

Tabella dos . preços dos tirburys e carros
de praça '

A Capital Federal para o serviço de ye-
hiculos fica assim dividida:

• sEcçÃio cataram,
Cornprehende to to o centro da cidade, ten-

do por limites os seguintes pontos:
Largo da Lapa, Plano inclinado. Estrada

de Ferro Central, largo da Prainha, Barcas
Ferry e Santa Casa da Misericordia.

• CATTETE

Secção 'unira
Comprehende largo da Lapa. ruas trans-

versaes e parallelas, praia do Flamengo até
a praça José de Alencar.

LARANGEIRAS

14 secção
Comprehende a praça Duque de Caxias até

o fim da rua das Larangeiras e ruas trans-
versaes e parallelas.

2° secção
Comprehende do começo da rua Senador

Odtaviano at5 Aguas Ferreas.
BOTAFOGO

- Ia secçã)
• Comprehende a praça José de Alencar,
ruas taanSversaes e pirallelas, praia do Fla-
mengo, além da rua do Pinheiro, praia de
Botafogo, rua de S. Clemente, Voluntarios
da Patria; Gen3ral Polydoro e ruas transver-
saes e parallelas, até o largo dos Leões.

2, secção
Comprehende toda a praia das. SauiladLs

até a Escola Militar, ruas transveraaes e
paralle las inclusive a da Pdssagetn.

secção
Comprehende a rua do Jardim Botanico até

as Tres Vendas, ruas transversaes e parai-
/elas e rua D. Castorina até a vi/la Artbur
Sauer.

secção
Comprehende toda a rua Marquez de S. Vi-

cente até o ponta terminal dos honisa ruas
transversaes e parallelas.
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CIDADE NOVA

1 secçao
Comprehende rua do Riachuelo desde o

Plano Inclinado, rua Frei Caneca desde o seu
começo até a caixa do agua do Estacio, Barão
de Paranapiacaba, Sant'Anna até Visconde
de Itanna,S. Leopoldo até Visconde da Duprat.

2a secçTo

Compr,shande as ruas Senador Eusebio,
des le o seu começo até o largo do Matadouro,
S. Diogo, Visconde de Reúna, Miguel de
Frias até a rua de S. Christovão.

3a secçao
Comprehende as ruas Camerino e do Costa,

começando da do Marechal Floriano, até a
praça Municipal, ruas Visconde da Gavea e
Dr. João R • cardo, desde a praça da Repu-
blica, rua da Saude, desde o largo da Prainha
á da America, G inibem e transversaes, e pa-
rallelas até a estação rnaritima da Estrada
de Ferro Central.

4a SCCÇa0

Comprehende a praia Formosa, desde a
estação Maritima da Gambea, até , a Ponte
dos Marinheiros.. •

5a secçao

Comprehende as ruas Machado Coelho, Pe-
reira Franco, Estado de Sá, Haddock Lobo
até o canto da do Bispo, .rua do Mattoso, da
de S. Christovão até o largo do Matadouro,
transvorsaes e parallelas.

RIO COMPRIDD

1a semi°,
Comprahende as ruas Malvino Reis, dos lo

o canto da do Haddock Lobo até o largo do
Rio Comprido, Rirão de Itapagipe, até o
canto da do Bispo, transversaes e parallelas.

secção

Compreliende as ruas Santa Alexandrina,
Estreita, Barão de Petropolis e do Bispo até
o Canto da da Haddock Lobo.

S. .CHRISTOVIO

/2 secçao

Comprehende as ruas de S. Christovão,
do Largo do Matadouro até o fim, Coronel
Figueira de Mello até o Campo de S. Chris-
tovão, transversaes e parallelas á direita.

2' secção

Comprehendo as ruas: Coronel Figueira de
Mello, desde o canto da de S. Christovão,
rua Escobar, Praia de S. Christovão, até a
rua do General Brim por esta até á de São
Januario, e por esta e pela de S. Luiz Gon-
zaga, até ao Largo da Cancella, transversaes
e parallelas, inclusive o Parque da Boa Vista,
a sahir na rua do S. Christovão.

secçao
• Comprehende as praias de S. Christovão,
desde o canto da rua do General Bruce, do
Cajú, ruas S. Januario, Baila de S. João até
o fim, praia do Retiro Saudoso e ruas tran g

-versaes e parallelas.
PEDREGULHO

Secção unica•
Comprehende a rua do S. Luiz Gonzaga,

desde o • largo da Cancolla, rua D. Anna
Nery até o canto da do Jockey-Club e por
esta até o largo de Bemfica, rua Coronal Silva
Veiga, da Alegria até o canto da rua Balia
de S. João, transversaes e parellalas.

ENGENHO NOVO

. 12 secção

Comprehende a rua Mariz o Barros em toda
a sua extensão, rua S. Francisco Xavier,
desde o canto da de Mariz e Barros até o
Collegio Militar, rua Duque de Saxe, trans-
versaes á direita.

secção
Comprehende a rua S. Francisco Xavier,

desde o Collegio Militar até a estação do mes-
mo nome, rua Jorge Rucige e Oito de De-
ombro.

secção
Comprehende a rua Vinte e Quat so de Maio

e D. Anna Nery até a estação -do Riachuelo,o
transversaes e parallelas.

4a secção

Comprehende a rua Vinte e Quatro de Mal
e D. Arma Nery até a estação do Engenh
Novo, transversaes e parallelas.

VILLA ISABEL'

secção
• Comprehende a rua Boulevard Vinte e Oito
de Setembro,desde o canto da de Jorge Rudge
até a praça Sete de Março, transversaes e
parallelas.

2" secção

Comprehende as ruas Visconde de Santa
Isabel e B trão do Bom Retiro até o canto dá
de Vinte e Quatro de Maio, transversaes e
parai leias .

ANDAR AIIY

secção

Comproliande as ruas Barão de Mesiulta,
desde o Collegio Militar até o canto da do
D. Alfonso, Maxwell, Visconde de Itamaraty
até a de S. Francisco Xavier, transversaes e
parallelas.

2' secção

Comprehende a rua Barão de Mesquita.
desde o canto da de D. Alfonso até a de
Paula Brito, avenida S. S tivador de
Mattosinhos ate a de Maxwell e por esta á
Villa Senador Soares, transversaes e parai-
leias.

FABRICA DAS CHITAS

1" secção
Com prehande as ruas Haddock Lobo, desde

o canto da do Bispo, Con le de Bointim
até a esquina da do Desembargador Izidro,
transversaes e parallelas.

2' secção

Comprehenie a rua Desembargador Izidro,
desde o começa até o fim, transversaes e pa-
rallelas.

• TIJUCA

secção

Compreherade a rua Conde de Bomfitn,
desde o culto da do Desembargador Izidro
até a do Uruguay, transversaes o parai-
latas.

2' secção	 ,
Comprethende a rua Conde do Boanirn,

desde o canto da rua do Uruguay até o
terminal dos bondo, trausvorsaes e parai-
leias.

Tilburys

Cada corrida dentro da secção. 1$i00 .
Cada hora dentro da secção... 3$000

Carros

Cada corrida dentro da seèçâ,'O.. 30e0
Cada hora dentro da secção... 5$000

OBSERVAÇÕES

N. I — O vehieulo tomado em uma
secção, passando a outra, veneará tantas
corridas quantas secções atravessar.

Caso paro em qualquer das secções, ven-
cerá o preço da hora, continuando a
viagem.

N. 2 — Quando o vehiculo tomado a hora
atravessar rn tis de uma secção, será contado,
além do preço da hora, mais o da corrida por
cada nação que percorrer.

N. 3 — A hora começada é contada por
inteiro.

N. 4 — 03 preços desta tabella sofrem o
augmento de 500 reis para os tilburys e
1$000 para carros no serviço das 10 horas
da noite ás 6 horas da manhã.

N. 5 —Para os pontos não designados
nesta tabella ou não incluidos nas zonas su-
pra indicadas, bem como para os morros, o
preço será previamente ajustado.

Ministerio da Fazenda
Directoria das lendas Publicas

Expediente de 2 de dezembro de 1899

A' Casa da Moeda: -
N. 243—Transmitte-se o officio da Collecto-

ria de Campos, de 21 de agosto do corrente
anno, afim de que seja informado sobre as
diferenças verificadas nas remessas de selos
de consumo áquella estação. 	 _

- .Dia .6

A' Collectoria de Itabarahy : 	 -
N. 1—Em resposta ao oficio do 22 do mez

passado, autoriza-se a essa collectoria a en-
viar á Casa da Moeda as estampilhas do
sello adliesivo da taxa de 10$ e 20$ que não
são precisas nessa collectoria, devendo (lar
conhecimento da remessa a esta directoria.

Dià 7
A' Alfa,ndega do Rio de Janeiro:
N. 28 — Remette-se a amostra da merca-

doria que acompanha o recurso, interposto
por Wilson Sons & Comp. de Pernambuco,
afina de que sej t informada sobre sua cLssi-
ficação.

—• A' Casa da Moeda:
N. 251— Para que possa esta directoria

prestar as informações que teem sido con-
stantemente exigidas por S. Ex. o Sr. Mi-
nistro, com referencia ao movimento de en-
trada o salaida de estampilhas do salto adhe-
sivo, convem que providencie essa directoria
no sentido de serem enviadas com a maxima,
urgen&a, a esta repartição, todas as guias
de remessas desses valores ás diversas esta-
ções tisnes no corrente anno, as quaes de-
vem ser acompanhadas ?os inappas relativos
ao movimento de cada mez.

Outrosiin rocommenda-se toda a pontuali-
dade nas remessas de taes guias, mensal-
mente afim de poder esta directoria ter ein
dia a escripturação de que se achã incun1-
bida e que constitue objecto de especial re-
commendação do mesmo Sr. Ministro. •	 •

;qie. e-rimc—nto—despachado

Dix O do dezembro de 1899

Joaquim Antonio do Carvalho Agra pe-
dindo transferencia para José Scarsi & Comp,
das marinhas, na travessa do Cunha,em Ni-
theroy.—Cumprindo o superior despacho de
16 de agosto ultimo, quant& ao pagamento
'do sello com revalidação, volta o processo a.
despacho desta directoria.

n
RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Salgado, Cardoso Lemos & Comp. Trans-
firam-se e inscrevam-se os açougues novos,pa-
ganido a multa regulamentar.

Antonio da Silva Marques.— Rectifique-se
o lançamento e requeira a restituição em se-
parado.

Isabel de Souza Pereira de Mattos.—Trans-
fira-se.

Manoel José Nunes.—Idem. .
Elisa Mathildes Notlias.— Idem. .
Joaquim Henrique Moreira Brandão.—

Transfira-se, pagando a multa de 20$000.
Esmeraldina Carlota de Souza.— Pago o

sello devido e a multa de 20$, transfira-se.
Luiz Conceição.— Paga a multa de 20$,

transfira se.
Josephirta Maria Sfeliphulg.— Idem.
Joaquim Pinheiro.—Idem.
Dr. José da Silva Costa.—Idem.
Corrêa & Peixoto.— Idem.
Virginia Francisca Sereno.— Idem.
Antonio Mondes da Silva.— Idem.
Firmi no Alves Conde.—Idem.
Manoel Candido Pinto de Azevedo.— Idem.
Maria José Martins Duarte.— Idem.
Banco do Commercio —Idem.
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Francisco Paulino Soares de Souza.—Idem.
Joaquim de Andrade Pinto. —Mein.
Messias \\Titias do Amaral .—Idem.
Conselheiro Theodoro Machado Freire Pe-

reira da Silva.—Idem.
Jeronymo Guedes Teixeira.— Idem.
Antonio Francisco Areal.—Idem.
Mario Duque Estrada de Barros.—Idem.
Gaspar José Teixeira.— Idem.
José Bastos Dr arte.—Idem
Antonio de Oliveira Souza. —Idem .
Manoel Cabral Soares Botelho .-1dem.
Domingos Rebello & Comp.—Idem.
José Nicoltic Coursand.— Idem.
Alfredo de Souza Reis.— Idem, saltando os

documentos.
Antonio Serrano J. Ruiz.— Idem.
Antonio Teixeira de Souza.—Idem.
Francisco José Nogueira.— Idem.
Manoel Alves Moreira Junior.— Idem.
Antonio José Alves &Irmão. — Iriam, e o

imposto em debito.
João Augusto M %cedo Soares.— Pago o im-

posto em debit s, transfira-se.
Anua de Medeiros Pereira —Paga por cada

um dos infractores a multa de 20$, trans-
fira-se.

Rita da Silva Costa.— Pago o sello propor-
cional devido e cada um a multa de 20$,
trai_ fira-se.

ancisco Paulino Soares de Souza.—Trans-
fira-se.

Isaac Gomes Lopes.—Idem.
Antonio Pedro Alves.—Idem.
Albarto Marinho da Silva.—Verificando se

do formal de partilhas e o pedido do suppli-
cante o pagamento dos impostos, transfira-se.

Arthur Marinho da Silva.—Idem,

Ministerio da Guerra
Por portaria de 11 do corrente foi nomeado

o capitão do 5, regimento de artilhaJia. Au-
tuliano Barreto Lins instructor do ensino
pratico da Escola Militar do Brazil:

Expediente de 7 de dezembro de 1899

Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores
communicando, em solução ao seu aviso de
25 de novembro findo sob n. 30, que,conforme
participa, o chefe do estado-maior já provi-
denciou para que do 40' bstalhão de infan-
taria sigam 22 praças afim de completar o
contingente que acompanha a commissão de
limites com a Guyana Franceza

—Ao Sr.Enviado Extraordinarlo e Ministro
Plenipotenciario do Brazil em Paris, pedindo
que declare a A. Delinnau, que offereceu
vender para uso do exercito canhões de tiro
rapido, que o Governo submetteu a estudos da
Direcção Geral de Artilharia o assumpto de
que trata aquelle proponente e que, quando
se tiver de fazer acquisição de material de
guerra, escolher-se-hão a fabrica e o systema
que forem julgados preferireis.

Ao chefe do Estalo-Maior do Exercito
Declarando que, tendo sido excessivos os

preços propostos na licitação havida para o
arraçoamento da força federal destacada na
cidade de Jaguarão, no Rio Grande do Sul,
no proximo semestre deve•se proceder a nova
licitação—Communicou-se ao intendente ge-
ral da Guerra.

Mandando:
Continuar addido ao 2 , batalhão de infan-

taria, onde se acha, por mais tres mezes, o
2° tenente do 1 0 batalhão de artilharia Ber-
nardo José de Mello, que obteve licença por
mais 80 dias para tratar-se, attento o seu
estado de sande ;

Declarar ao commandante do 6 4 districto
militar, que, por aviso de 20 do mez findo,
se solicitou do Ministerio da Fazenda a dis-
tribuição á Alfandega de Uruguayana do
credito de 3:000$ para luzes e que, nos ter-
mos do decreto n. 213, de 9 mie dezembro de
1896, não se pôde distrahir das caixas dos
conselhos economicos dos corpos quanti al-
guma para fim differenta do mencionado no

art. 20 do regulamento que acompanha o
referido decreto, não sendo. p irtanto, pos-
eivai conceder-se a autoriz leão que pede p ira
o pagamento das despesas coas luz nos quar-
tais dos corpos estacionados em S. Gabriel ;

Recolher ao respectivo corpo o alferes do
40' batalhão de infantaria Joaquim Araripe
de Macedo, que se acha addido ao 4 ., bata-
lhão de artilharia e no goso de 60 dias de
licença para tratamento de sande no Estado
de Pernambuco.

Permittindo ao tenente do 23° batalhão de
infantaria Pedro Ildefonso Freire Gameiro
Rosar no Estado de Pernambuco a licença di
80 dias que obteve para tratamento de
sande ;

Transferindo para o 30, batalhão de infan-
taria o tenente do 8' da mesma arma Manoel
Leonel Coelho Borges.

— Ao intendente geral da Guerra, man-
dando fornecer á Escola Prepara tona e de
Tactica do Rio Pardo rima secção de combate,
completa, de canhões Krupp, calibre 7,5 L/28,
para instrueção dos aluamos da referida
escola. — Communicou-se á Direcção Geral
de Artilharia.

i i ste rio da Industria Viaço e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerionento despachados

Dia 12 de dezembro de 1899

Aristides Lolaão, demittido do cargo de te-
legraphista de 3° classe da Repartição Geral
dos Telegrapos, Radiado para continuar a
contribuir para o montepio.— Prava quando
pagou a ultima contribuição.

Directoria Geral da Industrie

Requerimentos devach,ados

Dia 12 de dez•mbro de 1399
-

João Fraque, matricial aposentado da ofilcina
da Repartição Geral dos Telegraphos, achan-
do-sa em posição indefinida por não ter sido
registrada sua aposentadoria, pede reversão
ao seu togar no quadro dos activos.—Aguar-
de opportunidade.

Antonio Gomes dos Santos, Raffaelli Mattei
e Severino Massolli, pedindo passagem para
o Estado do Pará.—Apreseatein seus passa-
portes, attestados dos togares onde teem tra-
balhado e das autoridades policias das cir-
cumscripções de suas residencias.

Willard Ismith Isham e Clinton Smith,
concessionarios da patente de invenção de
n. 2.945. — Compareçam nesta directoria
geral.

Exame prévio:
The Richmond Gold & Silvar Cigarette Com-

par3y, pedindo privilegio para sua invenção
de—Nova systema de mortalha para cigarros.
—Compareça nesta directoria geral no dia
18 do corrente à 1 hora da tarde.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 9 de dezembro de 1899

Autorizou-se a Inspecção Garai das Obras
Publicas a mandar •canalizar agua para o
togar denominado earigario Geral» na fre-
guezia,de Irajá, correndo a daspeza por conta
do producto da venda de ferro inservivel,
conforme a vigente lei do orçamento.

ADMINISTRAÇÃO Dos CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 12 do corrente, foi nomeado
praticante desta administração o supplente
Antonio Francisco da Costa Ramos Junior.

•

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrto do Appollagão,

SESSÃO DA CIAMA''!A. CRIMINAL EMsfle71)11
DEZEMBRO DE 1899	 .:s

Pretidoncia do Sr. desembargador Espinola.
—Secretarig, o Sr. Octaviano Casar. •

Comparece:ali-1 os Srs. desembargaitoíes.
Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda Ribeiro,
Dodsworth e Villaboim, procurador geral do
districto.

Não houvejulgamento por não haver causa
com dia.

PASSAGENS

AppellaOes crimes

N. 481 — Ao Sr. desembargador Espi-
nola.

Na. 471 e 983—Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

N. 489— Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Na. 474, 475, 479, 480, 486 e 492— Ao Sr.
desembargador Dodswdorth.

Appell iodes eiveis

N. 1.988 — Ao Sr. desembargador Espi-
nota.

Ns. 1.570 e 1.707 — Ao Sr. desembargador
Tavares Bastos.

Appellações commerciaes

Ni. 1.649 e 1.748 — Ao Sr. desembargador
Espi nota.

N. 1.616 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

Na. 1.420 e 1.439 —Ao Sr. desembarsador
Tavares Bastos.

Ns. 1.648 e 1.776 —Ao Sr. desembargador
Miranda Ribeiro.

Embargo remettido

N. 2.027 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

VISTAS ÁS PARTES

Appellações crimes

Ns. 501, 502 e 503.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia I a 11 de de-
zembro de 1899 	  2.237:079$397

Idem do dia 12:
Em papel 	  276:570654
Em ouro	  29:947$911

	

-----------	 306 522$565
nnnnnnnnnnnn 01.n

2.543:6015962
Em igual periodo de 1898.... 2.783:1885720

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 11 de
dezembro de 1899.. 	

	
• 491:1835151

Idem do dia 12 	
	

60:7715195
-

551:9515346
Em igual periodo de 1898... 	 960:612057

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAR
NA CAPITAL FEDKAAL

Rendimento do dia 12 de de-
zembro de 1899 	 •• •	 22:0945117

Idem do dia 1 a 12 	 	 234:0745403
Em igual poriodo "1898 	 	 129:6875936
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NOTICIÁRIO
Telegramma — O Sr. director das

Rendas Publicas recebeu o seguinte:
Rio GRANDE, 8 de dezembro de 1899 —

Rendeu esta Alfandega no mez de novembro
findo 1.492:091$364, assim discriminada:
Importação, inclusive

127:904$519 de 10 "/. em
Ouro 	 1.327:011$374

Entra la e sabida do navios 	 586$709
Addicionaes 	 358$804
Interior 	 54:511$734
Consumo 	 40:741$800
Extraordinaria 	 28:047$93e
Depositos 	 40:833$020

Em igual mez do anno de 1898 foi de
1.493:750$379.

A diferença no titulo importação do cor-
rente anno foi mais 76:684$471 que o anuo
passado.

Compara • la a do referido mez de novembro
findo com igual ‘mez do 1898, a differenca
para menos no corrente anuo é de 1:058e915
que provém de diminuição do titulo — Depo-
sitos. —O inspector, C reseent ino

Tribu.nal de Contas—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 12 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação e Obras Pu-
blicas—Avisos:

N. 3.006, de 2 do corrente, pagamento de
18:791$372 a diversos, de fornecimentos feitos
á Estrada de Ferro Central do Brazil ;

N. 3.017, de 4 do corr2nte, idem de 1:800$
a Wilson, Sons & Comp., de carvão fornecido
á Hospedaria do Immigrantes da Ilha das
Flores, em outubro ultimo

N. 3.001, do 2 do corrente, idem de 3:000$
aos herdeiros do barão do Vassouras, do alu-
guel do terceiro trimestre do corrente anno
do predio occupado pela Inspecção Geral das
Obras Publicas ;

N. 1.222, de G de julho proximo paesado,
pagamento de 29:962$165, de dividas relacio-
nadas de exercicios findos

N. 2.031, do 20 de novembro, idem de
1:117$e50, da feria dos trabelhadores empre-
gados na escolha, reparação e corte dos tubos
de ferro fundido e inutilizados do Deposito da
Penha, relativa ao mcz do setembro ultimo ;

N. 3.023, de 4 do corrente, ideia de
2:456$905, das folhes dos vencimentos do pes-
soal empregado na Hospelaria de Immigrantes
da Ilha das Flores, relativa ao inez de novem-
bro ultimo ;

N. 2.033, de 20 de novembro, idem de 690$
ao porteiro da Secretaria de Estado, _Jose
Alves da Silva, para occorrer ás despezas
miudas do ministerio, durante o corrente
exercicio

'
-

N. 3.000, de 2 do corrente, idem de 285$ a
diversos, de alugueis dos predios °ocupados
com escriptorios e depositos de materiaes a
cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas,
durante o mez de setembro ultimo ;

N. 3.040, de 5 do corrente, idem de 2:400$
a Pasquale Tedesco, de dormentes fornecidos
á Estrada de Ferro do Rio do Ouro, no mez
de outubro ultimo ;

N. 3.035, da mesma data, idem de 311$588
a diversos, de fornecimentos em setembro e
outubro unimos á Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal ; •

N. 3.070, de 9 do corrente, idem de
292:634$492 á Empreza Industrial Brazileira,
de fornecimentos de carvão e respectivas des-
cargas, feitos em outubro ultimo à Estrada
de Ferro Central do Brazil ;

N. 3.008,de 4 do corrente, idem de 631$650
a Fortunato Pedro dos Santos Comado°, da
reconstrucção de calçamentos levantados para
reparos e melhoramentos do serviço de dis-
tribuição da agua, a cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas, no mez de setembro ul-
timo;

N 3.007, de 4 de noveMbroedem de 447$145
a diversos, de fernecimentos, em Maio o se-
tembro ultimos, á Inspecção Geral das Obras
Publicas ;

N. 3.009, de 4 do corrente, idem de 195$
a diversos, do' fornecimentos, em setembro
ultiino,á Inspecção Geral das Obras Publicas ;

N. 3.011, da mesma data, idem de 804080
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, em outubro ultimo

N. 3.012, da mesma dita, idem. de 342$200
a diversos, de fornecimentos, em outubro ul-
timo, á Inspecção Geral das Obras Publicas;

N. 3.010, dá mesma data, a diversos, de
fornecimentos de c arroeas para transporte de
areias o residuos extraledos, em setembro
ultimo, das galerias de esgoto de aguas plu-
viaes a cargo da Inspecção Geral das Obras
Publicas;

N. 2.092, de 1 do corrente, idem de 35:275$
á Rio d; Janeiro City Irnprouenients Companfi
Litnited, de apparelhos de lavagens e venti-
ledores collocados nos predios esgotados, du-
rante os mezes de agosto o setembro ul-
ti mos

N. 3.016, do 4 do corrente, idem de
375$500 a Rocha, Teixeira & Comp., de for-
necimentos, em setembro ultimo,e. Hospedaria
de Immeerantes da Ilha das Flores ;

N. 2.090, de 1 do corrente, idem de
1:192$960 a diversos, de fornecimentos em
outubro ultimo ao Observato o do Rio de
Janeiro

N. 2.065, de 22 de noVernbro, idem de
I :274$, da féria relativa ao mez d3 outubro
ultimo, do pessoal empregado no deposito da
Ponha a cargo da Inspecção Geral das Obras
Publicas.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos.

N. '6.895, de 27 de outubro, pagamento
de 480$ ao almoxarife do lazareto da Ilha
Grande, Alfredo Mattos dos Santos, afim de
occorrer aos alugueis de canetas e transporte
de carne verde do porto de Sepetiba para o
rebocador Republica ao serviço claquelle esta-
belecimento;

N. 7.170, de 2 do corrente, idem de 150$ a
Arthur de Pinho Carvalho, pelos serviços de
photographar cadaveres, - durante o mez de
novembro ultimo ;

N.7.172,da rurema dataedein de 1.033$332,
das folhas relativas ao mez de novembro
ultimo. do pessoal subalterno da Casa de
Detenção e dos serventes da repartição da
Policia;

N. 7.299, de 5 do corrente, pagamento de
9:250$, proveniente de conducção da en-
feemos, alienados e cadaverosa , e do aluguel
dos predioe °ocupados pela repartição da Po•
licia, no mez de novembro ultimo ;

N. 7.176, de 2 do correnteedem de 1:163$,
salarios dos serventes da Escola Polytechnica,
relativos ao mez de novembro citado;

N. 7.173, da mesma data, idem de 590$ da
folha relativa ao mez de novembro ultimo,do
pessoal de nomeação do director do Instituto
Nacional de Musica;

N. 7.155, de 39 de novembro, idem de
100$ a Marcellino Cerqueira da Silva, encar-
regado de tirar cópia dos manuscriptos da
Bibliotheca Nacional, destinados aos archivos
do Museu.

N. 7.187, de 4 do corrente, idem de
2:840$850 ao pagador da contadoria da bri-
gada policial, para pagamento dos vencimen-
tos, relativos ao mez de novembro findo, das
praças reformadas da mesma brigada ;

N. 7.189, da mesma data, idem de 120$, da
folha do salario dos serventes do Tribunal
Civil e Criminal, relativa- ao maz de novem-
bro ultimo ;	 •

N. 7.174, de 2 do corrente, idem de 150$,
da folha dos vencimentos do pharmaceutico
da Casa de Correcção Augusto Ferreira Cha-
ves Accioli, do mez de novembro ultimo

N. 7.177, da mesma data, idem do 550$,
da folha, relativa ao mez de novembro ultimo,
do pessoal administrativo do Externato do
Gymnasio Nacional, encarregado dos exames
geraes de preparatorios

N. 7.175, de 2 do corrente, Rem de 1:1603,
das folhas da Bibliotheca Nacional, relativas
ao mez de noveáibro ultimo, •dos salarios dos
serventes, do ordenado do ajudante de maehi-
nistas e do aluguel da casa para deposite de
livro s e jornaes ; '

N. 7.188, do 4 do corrente, idem de
I :869$999, da folha, relativa ao mez de no-
vembro ultimo, do pessoal subalterno do.
Hospital Paula Condido
• N. 7.190, da mesma data, idem de 2:6693981,
da folha, relativa ao mez do novembro ul-
timo, dos -serventes da Faculdade de Me licina
do Rio de Janeiro e da enfermaria da Mater-
nidade.

N. 7.191, da mesma data, idem de 893000,
da folha do solado do servente da Côrte do
AppAlação, relativa oo mez de novembro
findo;

N. 7.192, da 'mesma data, idem de 250$,
da folha do s .-alivio dos serventes do Tribimal
do Jury, relativa ao Mei de novembro ul-
timo;

N. 7.194, da mesma data, idem de
4:512$905, dos folhas dos empregados subal-
ternos, operarios livres e presos que traba-
lharam, em novembro finlo, na Casa de Cor-
recção;

N. 7.199, da mesma data, idem do
2:6e8e820 a diversos, de fornecimentos, em
outubro ultimo, ao Instituto dos Surdos Mu-
dos;

N. 7.161, de 1 do corrente,idem de 533640
ao agente do Instituto dos Surdos Mudos, De-
cio Augesto Rodrigues da Silva, qu intia por
elle despendida no mez de novembro ultimo,
com a inscripção do mesmo instituto na
lista dos estabelecimentos congeneres que
adheriram ao Congresso Internacional,que se
realizará em Pariz no armo d 3 1900,

N. 7.162, da mesma data, idem do 1:503$
ao Dr. Clovis Bevilaqua, lente cethedratico
da Foculdade de Direito do Recife, da grati-
ficação especial que lhe foi arbitrada par ser-
viços extraordinarios, prestados a este Mi-
nisterio, durante o mez do novembro ultimo ;

N. 7.178, de 2 do corrente, idem de 30$,
da pensão concedida ao ex-em p regedo in-
valido da Casa do Correcção Benjamin Coelho,
Borges, no mez de novembro ultimo ;

N. 7.185, da mesma data, idem da quantia
de 3:237$330 a diversos, de fornecimentos,
em outubro e novembro ultimos, á Dirocto-
ria Geral de Sonde Publica para o hospital
Paula Condido;

N. 7.182, da mesma data, idem de 464$ a
J. P. dos Santos & Comp., de trabalhos
realizados no Museu Nacional ;

N. 7.186. da mesma data, idem de 605$ a
Manoel da Costa, de obrar realizadas no Pa-,
lacid da Presidencia da Republica ;

N. 7.181, da mesma daia, idem da quantia
de 15:764100 a diversos, de fornecimentos
ao Lazareto da Ilha Grande, nos mezes de
azosto a outubro ultinios ;

N. 7.197, de 4 do corrente, idem da quan-
tia de 9083700 ao Instituto dos Surdos-Mudos,
de encadernações feitas, em julho, agosto e
setembro ultimos, para a Bibliotheca Na-
cional;

N. 7.198, da mesma data, idem da quantia
de 5:797$650 a Macedo & Irmão, de forneci-
mento e trabalhos realizados com a canali-
zação de agua no parque do Palacio Presi-
dencial, em novembro findo.

N. 7.179, de 2 do corrente, idem do 50$,
da folha, relativa ao naez de novembro ul-
timo, da gratificação para q iebras ao escrivão
de Externato do Gyinnasio Nacional ;

N. 7.207, de 5 do corrente, i lem da quan-
tia de 2:1653745 ao tenente-coronel reforma-
do Ro csaciano Monteiro do Limaeimportancia,
a que temdireito no periodo de 10 de outu-
bro a 20 de dezembro vindouro, data em que
termina a commissão que lhe foi incumbida
de conduzir presos politicos do Estado de
Matto Grosso.;	 •

N. 7.085, de 23 de novembro, idem do
7643550 á Casa de Correcção, de medicamen-
tos fornecidos á de Detenção, durante o inez
de outubro ultimo.



Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Clyde, para Bahia, Macedó. Pernam-
buco e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até a 7 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 8.

Pelo Itapemirim, parti, os portos do Espirito
Santo até S. Matheus, recebendo impressos
até as 5 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 5 1/2, ditas com porte duplo
até as 6.

Pelo ETerança, para Balda e Aracajú,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, c rtas para o interior até as 7 1/2, ditas
com porte duplo até as 8.

Pelo Nepton, para Santos, recebendo im-
pressos ate as 12 horas da manhã, cartas
para o interior até as 12 1/2, ditas com porte
duplo até a 1 da tarde, objectos para regis-
trar até as 12 da manhã.

— Amanhã :
Pelo Santos, para os portos do sul até

Montevideo, recebendo impressos "até as 4
horas da manhã, cartas para o interior até
as 4 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 5, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

— Afim de prestar esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer na 5 , secção desta
repartição os remettentes de varias amosi,ras
para o Sr. Luchsinger & Comp., no Rio Grande
do Sul, e de uma carta para D. Thereza
Joaquina Pereira, em Salamon de Portugal .

asat a41:831.tnetda AiiiiiiNèrneouruilii
-O movimento do hospital da Santa Casa da
iisericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
la Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
(hora do &noir° e de Nossa Senhora das
045res, em Casearlu.a. foi no dia 9 de de-
z ;fabro o seguinte:

Nac. Est. Total
+metiam. .. 	  804 860 1.684
tntraram 	   34 28 62
Sahiram 	  33 27 62
Falleceram 	   2 1 3
Exletem 	 798 884 1.862

O movimento da sala do banco e dos consultorios
Joblicoo foi, no mesmo dia, de 458 consultastes para
os quaes se aviaram 568 receitas.

Fizeram-se 14 obturacCies de dentes.
— E no dia 10:

Nac. Est. Total
dxistiam 	   799 862 1.661
Entraram 	 14 17 31
Sabirnat 	 20 13 33
Fallecsram 	 8 6 •	 12
Existem 	 	 .. 791 856 1.647
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—Ministerio da Fazenda: .
Avisos:
N. 55, de 5 do corrente, pagamento de gra-

tificações ao porteiro, continuos e- serventes
do Thesouro, na importancia de 610$000

'
•

N. 52, de 6 do corrente, idem de gratifi-
cação ao porteiro, continues e serventes do
mesmo Thesouro no total de 610.000,

Officios:
• N. 188, da Caixa de Amortização, de 2 do
corrente, pagamento da folha de assignaturas
do notas de novembro ultimo ;

N. 182, da mesma repartição, de 30 de
novembro ultimo, pagamento da folha do
servente do mesmo mez ;

Da Junta Coma:luchai, de 30 de novembro,
pagamento da folha do servente, na impor-
tancia de 60$,do mesmo mez:

N. 725, da Alfande,ga do Rio de Janeiro,
pagamento de 250$ ao porteiro da mesma,
para despezas miudas ;

N. 71ts, da Alfandega do Rio de Janeiro,
pagamento de 3:816$,desalarios vencidos dos
operarios da mesma.

Exercícios findos—Requerimentos:
De 19:410$400 a Leandro Martins, do for-

necimentos feitos ao Ministerio da Marinha;
Do 40:832$333 a E. Lambert, de forneci-

mentos feitos á Casa da Moeda;
De 7:249$700 a Clemente de Souza & Sr),

brinho, de forneeimantos feitos á mesma;
De 9:328$ a Pacheco Leal & Moreira, de

fornecimentos feitos ao Hespicio Nacional de
.AlienaGos;
• De 58:960$ a Pacheco Leal & Moreira, de
fornecimentos ao Ministerio da Guerra;

De 675$ a FrancisccdCastilho Jacques, de
aluguel do predio de sua propriedade sito á
cidade do Ba,gé;

De 38:667$220 a Amaral Guimarães &
Comp., de fornecimentos feitos ao Ministerio
da Marinha.,

De 1:805$900 a Leuzinger & 'Comp., de
fornecimentos feitos ao commando superior
da Guarda Nacional;

De 3:630$734 a Mandei Jacintho Ferreira
da Cunha, de visto em documentos de immi-
grantes embarcados em Vigo ;

De 800$ a João Cardoso Vianna de Barros,
da pensão do montepio ;

De 500$050 ao Dr. Joaquim Dias Laran-
galra, de etapas ;

De 441$579 a D. Leopoldina Margarida, de
montepio;

De 56:165$880 a Franklin Alvares, de for-
necimentos feitos ao Ministerio da Marinha ;

De 29:C07$ a Pacheco Leal & Moreira, de
fornecimentos feitos á Casa da Moeda.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 694, de 29 do mez findo, pagamento de

7:750$ ao Dr. Francisco Alberto Guillon, de
vencimentos •

N. 684, do 23 do mez findo, pagamento de
6:540$960 a diversos, de fornecimentos feitos
a varias repartições do nainisterio ;

N. 648, de 8 do mez findo, pa,gamento de
5:125$467 a diversos, de fornecimento g feitos

Intendencia . Geral da Guerra.

Faculdade de 3Iedicina e de
Fbharmacia do Rio de *Janeiro
—O resultado dos exames da 3 serie medica
effectuados no dia 12 do corrente foi o se-
guinte:

Manoel Feliciano da Motta e Albuquerque e
Galdino Martins do Valia, approvados plena-
mente em physiologia e pathologia, e sim-
plesmente na outra cadeira.

Eduardo Jorge Wanderley e Oscar Publio
de Mello, approvados plenamente em physio-
logia e simplesmente nas outras cadeiras.

Pedro Baptista de Oliveira, approvado sim-
plesmente nas tres cadeiras.

Alfredo IIegydio de Oliveira, approvado
simplesmente em physiologia.

Houve um reprovado.
—O resultado dos exames . oraes da 6 1 serie

medica foi o seguinte
Antonio Marcial Junior, approvado plena-

mente em hygiene e simplesmente em medi-
cina legal.

João José Henriques, João Baptista de La-
cerda e Octavio Lisboa de Souza, approvados
simplesmente em ambas as cadeiras.

Houve um reprovado.
Instituto Nacional fie Mu-

sica— O resultado dos exames realizados
a 11 do corrente foi o seguinte:

Canto-choral--l" época—Approva,dos: dis-
tincção com louvor, Maria Cecilia Nogueira
14.0, Maria Josephina Demillecamps, 14.0 e
Odette Cardos.° 14.60; distincção, Manoel Ana
tonio da Costa 13.0, Maria Dias da Silva
Braga 12.20, Manoel Wright 12.20, Olga de
Moraes e Silva 12.20, Olivia Amelia, Portella
de Figueiredo 12.20, Rita de Cassia, Oliveira
12.80 e Sylvia Guedes de Mello 12.40; ple-
namente, Maria Dulce de Oliveira 10.0, Ma-
ria Ernilia da Rocha 10.40, Maria Ferreira
dos Santos 10.0, Maria Leocadia Cardoso 10.6,
Nicia Silva 9.20,01ga Koltzbuclaer 12.0, Olivia
Mores Vogado Bragante 9.60, Ondina Jan-
nes de Almeida Franco 9.20, ()manda Gui-
marães 10.200 Rosa Puppats 11.80; simples-
mente. Maria da Rocha Braga 8.80, Orminda
Alves de Carvalho 8.20 e Virginia de Souza
Mores 7.40.

Insufficientes 2.

Escola Nacional de Relias
Artes-0 resultado (los exames eflectua-
dos nesta escola no dia 11 do corrente foi o
seguinte:

2" anno do curso esp?cial do arehitectura,
stergotomia—Heitor de Mello e Aluisio Carlos
de Almeida. Slahlembreeher, approvados com
distincção,

Escola 1Pol7technica-0 resul-
tado dos exames de hontem foi o seguinte

Curso geral — Topographia Approvado
simplesmente, Manoel Ribeiro de Almeida.

Houve um reprovado e dons retiraram-se.
Curso de engenheiros geographos —Topo-

graphia—Houve um reprovado e uru não
compareceu .

Curso de engenharia civil—Desenho de
construcção—Approvados : plenamente, José
Ribeiro Gomes e simplesmente, Frederico
Guilherme do Amaral Savaget.

Machinas—Approvados : com distincção ,
José Joaquim de Moraes Rego ; Plenamente,
Jayme Lopes do Couto o Americo Furtado de
Simas, e simplesmente, Augusto de Sá
Mendes.	 -

Desenho de hydraulica—Approvados plena-
mente, Henrique Casar de Oliveira Costa,
Antonio Augusto de Souzl, Mendes, José Joa-
quim Rodrigues dos Santos, Octacilio Gon-
çalves Pereira e José Ayres de Souza,

Heras Barometro
a o.

Temperatu-
rei io ar

Tensko do
vapor

Eumidade
relativa

Direccio do
venta

Estado da
a .aaoaph .sia

,_	 .
Repele de

navais

.	 ...,
Quanticiat
da IIIIVani

111//12 e
.	 ,

M/M 0/0

. ta n.., 754.0 t 24.5. 20.73 90.7 W — — n•
-	 3 a. 752.33 23.6 20.31 94.0 WSW — — —.

6 a. 753.23 23.5 20.71 96.0 N Encoberto. .. 10
9 a. 755.23 23.2 19.83 94.0 SSE Idem. ... •

4./3 d. 754.73 25.2 21.58 90.0 ESE Idem. .. 10
1 p. 753 . 99 24.8 20.54 88.0 SW Idem. 10
8 p. 754.35 22.8 19.71 97.6 SE Idem. •	 • 10
9 g. 755.12 23.1 19.71 94.0 NE Idem. .. 10

Temperatura maxima exposta 	  	 251
á sombra..... 	 26^2

minima 	 22 3
Evaporação em 24 horas á sombra 	 2 a/a2,2
Chuva em 24 horas 	 4aVra.50
Duração do brilho solar 	 0,,00

Observações
Durante o dia cahiram varios chuviscos a intervallos mais ou menos longos. A's

2 h. p. começaram-se a ouvir trovões longinquos ao N. A's 2 h. 45 m. p. era amea-
çador o aspecto da atmosphera ao NNW, continuando a ser ouvidos os trovões que cerca
de 3 h. 30 m. p. foram ao NE. D3 3 h. 05 p. até pouco depois do 6 h. p. cahiu chuva fina.

Errata— No boletim de 10 de dezembro de 1899 (domingo), a altura do barometro
a 0° ás 9 h. p. é de 755m/ a1 13 e não 756"1/°1 13, como sahiu publicado.

O movimento da sala do banco e dos consultorias
pnblicos foi, no mesmo dia, de 425 consultantes, para os
quaes se aviaram 485 receSas.

Fizeram-se 42 extrace5es de dentes,

fáirectorla de Wieteorolozia do Ministerio da Marinha—Re-
partição da Carta Marítima—Resumo meteorologia° da estação 'nitrai, no morro de Santo
Antonio, em 11 de dezembro de 1899 (segunda-feira):
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Oltaltsaarlo— Sepultaram-se no dia 9
de dezembro 56 pessoas, tallecidas de:

Accesso pernicioso 	 2
Febre amarella 	 4
Febres diversas 	  1
Variola 	  • • 7
Outras causas 	 42

56
14cionaes 	 48
Estrangeiros 	 8

56
Do sexo masculino 	 30
Do sexo feminiuo 	 26

56
Maiores de 12 annos 	 31
Menores de 12 annos 	 25

56
Indigentes 	 16

— E no dia 10:

Accesso pernicioso 	 3
Febre malaria 	 1
Variola 	 6
Outras causas 	 37

47
Nar. , e 	 	 36
itsti aegeiro• 	 11

47

Do sexo masculino 	 30
Do sexo feminino 	 17

47
Maiores de 12 anuas.	 	 30
Menores de 12 annos 	 17

47
Indigentes 	 8

— E no dia 11:
Accesso Pernicioso 	 1
Febre	 amarella 	 1'
Febre perniciosa 	 1
Varkda 	  2
Outras causas 	   41

46
Nacionaes 	  	 36
Estrangeiros 	  10

46
Do sexo masculino 	 21
Do sexo feminino 	 25

46
Maiores de 12 annos 	 16
Menores de 12 annos....... 30

46

Indigentes 	 15

EDITAES E AVISOS
Faculdade do. NICodicinn o do

IPIAtrinnein do 1-1.4o do an-*
noiro

Serão chamados hoje, 13 do corrente,
ás 11 horas da manhã, os seguintes senhores:

EXAME PRATICO

/a serie medica (chimica inorganica)

Alberto Brandão de Magalhães.
Joaquim Saldanha Marinho Samico.
Alvaro Mariano de Azevedo.
Justin'o de Menezes Junior.
Hermelindo Francisco da Cruz Gonçalves.

EXAME ESCRIPTO

2a serie medica

Joaquim Francisco Junqueira.
Manoel Cintra Birbosa Lima.
José Marcellino Teixeira de Rezende.
Abel de Noronha Gomes da Silva.
Mario de Miranda Valverde.
Zoroastro Rodrigues de Alvarenga.
Joã,o Ferreira de foraes.
Laudelino Gomes de Almeida.
José Jeronymo de Macedo.
José Peregrino Leite de Araujo Filho.
Eduardo dos Santos Lima.
Rodol pho Vaccani.
Delphino Pinheiro de Ulhôa Cintra.
Enrico Pereira.
João Augusto Bezerra.
João Ferrara.
Antonio Reis.
Virgilio da Silva Campos.
Esperid i ã,o de Queiroz Lima.
Oscar Rodrigues Alves.

Turma supplementar_	 •
Francisco da Gama Spindola e Castro.
Alvaro de Souza Sanches.
Francisco Ottoni Mauricio de Abreu.
Rodolpho Machado Masson.
Antonio Ferreira de Paula.
João Marciano de Almeida.
Antonio Vieira Marcondes.
Manoel Gomes Tarlé.
Annibal Pereira.
Manoel Theodoro de Oliveira Penteado.
Elididos Pereira de Andrade. -
Lyeurgo Pereira.
Antonio Pereira do Amaral Carvalho.
Manoel Alexandre Marcondes Machado.
Augusto Tavares de Souza Vaz.
Adolpho Gomes Pereira.
Nicoláo Abramo.
Domingos Conde Filho.
Eloy de Barros Lassa.
Claro Cesar,

5'i série medial

A's 10 1/2

Gil Goulart Filho.
Casar Augusto Mendes Valioso.
Manoel Affonso Ferreira.
Aureliano Leite Barcellos.
João José Alves.
Geraldo Fernandes Tostes.
Luiz Augusto de Moraes Jardim.
Urbano Garcia.
José Carmo da Silva Pereira.
João Abreu.
Frederico João Walffenbuttel.

Fernandes Moreira Junior.
Casenairo de Suma.
Francisco Ayres de Oliveira Basto.
Alfredo José Cardoso.
Pedro Soares.
João Edulrdo de Azevedo Côrte Real.
Luiz Augusto Pinto Junior.
Benicio Alvos Gonçalves.
Francisco de Paula Aragã'o Gesteira.

Turma supplementar

Joaquim José da Graça.
José Rodrign3s Ferreira.
Joaquim Pinto Rabello.
Ernesto de Toledo Bandeira do Mello.

• Olavo Baptista.

Julio Mario de Serra Freire Juniór.
Raul Guimarães Sobral.
Alfredo Jesuino Maciel.
Henrive de Cassia Rocha Lima.
Antouio Carlos Tinoco Cabral.
Hugo Furquim Werneck.
Fernando Ferreira Vaz.
Paulo Fernan, 3S dos Santos.
João Alves Pontual.
Luiz Gonçalves da Silva.
Antonio Augusto Ferrari.
Aprigio Rego Lopes.
Graciano de Souza. Geribello.
Raphael Marques Pinheiro.

EXAME ORAL

3J serie medica
Augusto Linhares.
Cicero de Barros Corrêa.
Manoel do Nascimento Fernandes Tavora.
Carlos Eugenio Corsenil.

Turma supplementar
Orlando Monteiro Rôeas.
Agenor Guimarães Porto.
Manoel Guilherme da Silveira Filho.
João Augusto da Silva Penna.

Ga serie medica
A's 11 horas

Arthur de Oliveira Figueiredo.
Daciano Goulart.
João Nevi.
Guilherme Augusto Gonçalves Junior.
Domiciano Augusto dos Passos Maia.

Turma supplementar
Antonio Est inisláo A ffonso de Vasconcellos.
Bernardino do Nascimento Moura Junior.
S d3astião Marques das Neves. •
Nicolán Becker Pinto.
Arthur Carlos Naylor.

EXAME DE CLINICA

6a serie medica
A's 10 horas

0,4 mesmos' chamados.
Faculdade de Medicina e de Pharmacia do

Rio de Ja,tieiro, Capital Federal, 13 de dezem-
bro de 1899.—Dr. E. lhanezas.

--
Escola 1Po1ytechnica

De ordem do Sr. director interino -da es-
cola, faço publico, para conhecimento dos in-
teressulos, que amanhã, 13 do corrente, ás
10 horas da manhã, dar-se-ha ponto para a
prova oral, aos seguintes senhores : •

, CURSO GERAL

Geometria descriptiva
(2a chamada)

Pedro Dutra de Carvalho Filho.
Luiz Moreira Lima.
Armando Xavier Carneiro de Albuquerque.
Antonio Martins de Ara Leão.

Mechcsniaa racional
Antonio Paulo de Mattos.	 -
Manoel Pires de Carvalho e Albuquerque.
Edmundo Cavalcante do Castro Goyanna

(23 chamada.)
João Noronha dos Santos (2a chamada.)

Turma supplementar
(2a chamada)

Domingos José da Silva Cunha.
Alfredo da Silva Tavares.
José Pantoja Leite.
Manoel de Queiroz Ribeiro de Castro.
Desenho da cartas geodesicas e wcanismos

(A's 11 horas)
Samuel dos Santos Pontual.

CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAPIIOS

Desenho de cartas g2ographicas
(A'a 11 horas)

José da Silva Teixeira.

Luiz Benedicto Rodrigues de Andrade.

( 23 chamada )

Joá Alves Valença:
Octavio Vieira.

Turma supplementar

Oscarlino Dias.
Romão Gama de Castro Lacerda.
A i cenor Ferreira Fraga.
Amorico Carreira Lassance.
Manoel Vicente Sapucaia.
Pedro Barros,
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CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

. Desenho de construceCto
Jeronymo Emil lano Silva.

• José Pires Rebelo.
Oscar Furquirn Wernecks de Almeida.
Gabriel Ramos da Silva.
Eduardo Chrockatt 'de Sá.

Machinas
José Palhano de Jesus.
Miguel Calmou du Pin e Almeida.
Zozimo Barroso do Amaral.
José Silvaria Barbosa.

Turma su pplementar
Arthur Motta.
Mario do Azevelo Ribeira.
Carlos Leandro Moreira Machado.

'Fausto Justino de Proença.
Desenho de estradas

João Teixeira de Sá e Benevides.
Nota—A's 11 horas da manhã realizar-se lia

a prova graph ica do desenho linear geome-
tria° para agrimensor e continuará a 2 s parte
do de desenho geometrico e de aguadas.

Escola Pelytechnica, 12 'de dezembro de
1899. — Alexandre Gomes da Silva Chaves,
sub-Secretario.

Externato doGymnasio
Naci

FORNECIMENTO

De ordem do Si'. director faço publico que,
desta data até o dia 14 da corrente, ás 2 ho-
ras da tarde, na secretaria deste externato,
recebem-se propostas para aornerimento, no
primeiro semestre de 1900, de abjectos de ex-
pediente e aulas, a saber

Papel Fiume superior, pautado e sem
pauta, resma; dito alrnasso pautado, resma;
dito diplomata, marcado e sem marca,caixa;
dito inglez para cartaanarcado e sem marca,
caixa; papel litogeaphado para °Meios, res-
ma; dito quadriculado para desanho, resma;
enveloppes diplom e tas, coro e sem marca,
caixa : ditos litl ographados pata officios,
cento ; ditos saccos, grande formato de
0, 1"37x 0,25 cento; ditos de diversos for-
matos e tamanhos, papel matta-borrão en-
corpado, mão; dito para embrulho, encor-
pado, mão; polonas Mallat ns. 10 e 12, caixa;
lapis pratos Faber, ns. 1 e 2 duzia ; ditos
bicolores, duzia, ca petas suaeriores, (luzia;
ditas regularas, duzia; flectias grandes, du-
zia; tinta Blue-black e Sardinha, litro; lacre
encarnado, caixa; giz branco superior, caixa;
colchetes para prender papel, caixa; tinteiros
para] carteiras, cento; esponjas regulares,
kilo; gomma arabica liquida, vidro; canivetes
Rodgers, de 2 e 3 folhas, um; tesouras, Roa-
gers para papel urna; pesos para papel, um
e papel Watmann, para desenho, folha.

As propostas serão dirigidas em carta, fe-
chada e em duplicata, sento uma estampi-
lhada, ao abaixo aseignado, e abertas perante
os proponentes,na secretaria deste externato,
no dia 16 do corrente, ao meio-dia.

As amostras acham-se á disposição dos
Srs. proponentes na secretaria deste exter-
nato.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 4 de dezembro de 1899.-0 escrivão,
Joaquim .Tosd de Oliveira Alves	 (•

liospicio Nacional de
Alienados
CONCURRENCIA

Para conhecimento dos interessados, faço
publico que, no dia 14 do corrente moz, ás 12
horas da manhã, o conselho ecoamnico do
hospicio nacional receberá propostas, que
serão abertas o lidas era presença dos propo-
nentes, para o fornecimento, durante o pri-
meiro semestre do anuo vindouro, de carne
fresca, de porco o carneiro; pão e farinha
de trigo; gallinhasafrangos o ovos; assucar .e
artigos de confeitaria; generosde arMaZern;
carvão de pedra; leite fresco; fructas; farra-.
gens; drogas e preparados de pharmacia.

DIARIO OFICIAL

As pessoas de desejarem °Incorrer deverão
dirigir-se ao atinoxaritado do hospicio nacio-
nal até a vospera daquele dia, afim da lhes
serem fornecidos os precisos esclarecimentos
e os impressos para neles mencionarem os
preços dos artigos que pretenderem fornecer;
outrosim, depositar na theSOararia do The-
souro Federal a caução para garantia da
assignatura do respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1899.-0
director, Dr. Pedro Dias Carneiro.	 (.

•
Casa de Correcção da Capital

Federal
PROPOSTAS PARA FORNECIMENTOS

De ordena do Cidadão director, faço publico
que, não - se tendo contractado hoje forneci-
mento de farinha de a lenha e material
para as officinas, para ()i s semestre do anno
vindouro, serão recebidas no dia. 14 do cor-
rente, a 1 hora da tarde, propostas para esses
artiaos.

Secção do Contabilidade da Casa de Cor-
recção da Capital Federal, 5 de dezembro de
1899.—Gabriel Getulio Regueira. 	 (•

Brigada -Policial
O conselho administrativo receberá, no dia

16 do corrente, ao meio-dia, propostas em
duplicata e fechadas (sendo uma selada) para
o fornecimento, durante o armo de 1900, dos
artigos abaixo especificados, a saber:

Objectos para expediente

Em unidade: brochuras de 200 folhas nume-
radas, canetas regularas, páos de lacre Mau-
rira lapis preto, bicolor e de borracha, todos
de J. Faber, e novelos de barbante.

Em caixa : colchetes (conlendo cada caixa
meia grosa), pennas Mallat as. 10 e 12, con-
tendo 100 pennas cada caixa.

Em litro: tinta Sardinha.
Em vidro: tinta Caster's carmin, dita de

côres (Maurin) para carimba e gornma
arataca.

Em cento: memorandos em branco. cartões
em branco, enveloppes para cartas e cartões,
ditos para officio% papel para cartas (folhas),
d i to para minutas (em meias folhas), enve-
loppes-saccos para conselhos.

Em resma: papel pautado Floret e Fiume,
papel pautado com 50 linhas, dito pautado
para ofilaios, dito Fiurno

Em folha :• papel mata-borrão e para em-
brulho.

Em maço : obreias (toado 10 pães cada
maço).

As amostras acham-se á disposição dos Srs.
proponentes, na assistancia do material,

Artigos para nzusicos
n_ Em unidade : bonets de palma mescla com
emblema, citurões de couro envernizado coras
os respectivos portes, espadas com balah is,
botões graudes e pequenos do metal branco
com lyra.

Aos pares : lyras de metal branco para
gollas e platinas de metal para dolman.

Aos metros : galão prateai° de lO san e dito
dito de 433m.

Os proponentes deverão enviar até á vos-
para do dia da concurrancia requerimento
dirigido ao commando da brigada, pedindo
pana serem admittidos á concurrencia„iun-
tando ao mesmo o' respectivo bilhete de im-
posto do Ultimo semestre.

-Até ás 3 horas da tarde do dia anterior ao
da concurrencia, deverão depositar na con-
tadoria da brigada a quantia de 200$ para
garantia de suas propostas, sem o que não
serão elas abertas, e no [teto da abertura
das mesmas deverão apresentar ao conselho
amostras dos artigos (para musicas) que se
propoem a fornececer.

Quartel Central, 8 de dezembro de 1899.-
O assistente do material, tenente-coronel
graduado Jotio Velho dos Santos.	 (•

Dezembro -- 1899

Brigada 111, olLcial
Do ordem do Sr. coronel comandante e

para os . fins convenientes, declaro qüe o
conselho administrativo annullou a concur-
macia realizada a 2 do corrente, para for-
nec:mento de generos e forragens, por serem
excessivos os preços contidos nas propostas
apresentadas.

Quartel Central. 12 ao dezembro de 1899.
—Joto Velho dos Santos, tenente-coronel gra-
duado assistente do material'.	 -	 (.

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA PARA A VENDA DE PAPEL

INUTILIZADO . E APARAS DE PAPEL

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que até o dia 30 do corrente, a 1 hora
da tarde, recebem-se na secretaria deste esta-
belecimento propostas em carta fechada para
a compra de papel inutilizado e aparas de
papel, durante o anno proximo vindouro,
tendo por base as seguintes condições:

O preço da papel !será por kilogramma., a
retirada de deus em dons dias e o pagamento
mensal.

O concurreute acceito depositará na thesou-
raria deste estabelecimento a quantia de
S00a, coroo garantia da seu contracto.

Secção Central, 7 de dezembro de 1899.-
O chefe, A. Ribeireio Ferreira.	 (•

Directoria do Contabilidade
do Thesonro Federal

EMPRESTIM) DE 1897

Pagamento de juros

Pela Directoria de Contabilidade do The-
souro Federal são convidados os possuidores
das cautelas de apolices nominativas e ao
portador, do emprestimo de 1897, abaixo
mencionadas, 'a virem á Thesouraxia Geral,
das 11 horas da manhã ás 2 da tarde de todos
os dias uteis, substituir por definitivos esses
titulos provisorios, pois que do primeiro de
janeiro proximo em demite os respectivos
juros só lhes serão pagos pela Caixa de
Amortização, depois de feita ahi a devida
inscripção o- da apresentação das mesmas
a pol ices.

Cautelas de apol ices nominativas
Ns. 285, 400, 1.749, 2.773, 2.854, 2.869,

2.952, 3.121, 3.127, 3 302, 3.357, 2.366,
3.382, 3.408, 3.673, 3.754, 3.765, 3.767,
3.768, 3.869'e 3.870.

Cautelas de apolices ao portador
Ns. 2.056. 3.783, 3.739, 3.790, 3.791

3.792 e 3.806.
Directoria Geral de Contabilidade do The-

souro Federal, 13 de novembro de 1899.-0
director, M. C. de Leito.

Caixa de .A_mortização
Por esta repartição se faz publico que,

por despacho da junta administrativa da
Caixa de Amortização de '21 de novembro
ultimo, foi prorogado até 30 de junho de
1,900 o prazo para o recolhimento, sem dos-
conto,de notas do Governo e bilhetes da emis-
são bane-iria em sua totalidade, e que passai'
a cargo do Governo, eco-vi do decreto n. 2.406,
de 16 de dezembro de 1896, a saber:

Notas do Thesotiro Federal:
500$ da 53 , 200$ e 50$ da 63 e 20$ da 73.
Bilhetes dos bancos:
Credito Popular do Brazil, Emissor do

Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da
Bahia, Emissar de Pernambuco, .Emissor do
Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil nova emissão, Republica dos
Estados Unidos do Brazil e Republica do Bra-
zil.
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, As notas do Governo, ora em substituição e
todos os bilhetes bancados, que não tiverem
sido apresentados ao troco nesta caixa ou nas
repartições federaes nos Estados, até ao fim
do alludido prazo, incorrerão em desconto na
ãrma das disposições em vigor.

Caixa de Amortização; 11 de dezembro de
1899.—Sebastiab M. Strmento, inspector. (•

Caba Economica o Monto do
Soccorro -da Capital Fe-
deral

De ordem do Exm. Sr. presidente do con-
selho fiscal e em virtude de deliberação do
mesmo conselho,em sessão de 23 de novembro
proximo findo, declaro aos Srs. depositantes
e mutuarios que, no caso de extravio, ou
perda de caderneta ou cau:ela, só será a
mesma substituida, mediante requerimento á
gerando., depois de annunciado pela imprensa
o extravio, por espaço de tres dias, devendo
ser especificados nos ditos requerimentos,
pelas interessados ou por seus representantes
legaes, todas as individaações e esclarecimen-
tos constantes dos primitivos titulos.	 .

Caixa Economica e Monte de Soccorro, 2 de
dezembro de 1899.-0 gerente, J. A. de Ma-
galhaes Castro Sobrinho.	 •)

Directoria do Contencioso
DECIMO PRIMEIRO DISTRICTO

Afim de pagarem o imposto de pena de
agua relativamente ao exercicio de 1896,
cor vida-se a comparecerem nesta repartição
os abaixo mencionados
Florindo Joaquim Monteiro.
Domingos Antonio Pereira.
Alexandae Joaquim Fonseca Lemos. -
Severia.no Formiga.
José Narciso de Souza.
Geraldo Guedes da Silva.
Fredeaico José dos Santos Rodrigues.
Joaquim Augusto Teire:ra.
Francisco Ignacio M. Homem de Mello.
Candido Militão de Souza Viveiros.
José Antonio do Lima.
I. Francisco de Carvalho.
Antonio Augusto Coelho.
Domingos Gonçalves Lemos.
Philadelpho de Carvalho Paes de Andrade.
Genoveva Amelia P. Fonseca.
Pensylveno de Carvalho Paes do Andrade.
Francisco Ignacio de Oliveira Aguiar.
Ulpiano Fuentes Carqueija.
Manoel Ribeiro.
José Ignacio Azevedo. ,
Antonio José de Souza.
Antonio da &Is eira Pinto.
Antonio Joaqui m Ferreira.
Luiz Rocha Machado.
Clara Maria Pinto. •
Ernpreza Limpeza da g Praias.
Reylmer & Comp.
Conselheiro Francisco de Paula Mayrink.
Luiz José Ribeiro Guimarães (herdeiros).
Companhia Nacional Panificação.

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral, em 23 de novembro de 1899.—O sub-
director, Didimo Ag :pito Fernandes da Veiga.

Altandega, do Rio do Janeiro
FORNECIMENTO PARA O EXERCICIO DE 1900

Pela inspectoria desta alfandega,se declara
que, até o dia 22 de dezembro do corrente
armo, á 1 hora da t arde, recebem-se pro-
postas para o fornecimento, durante o anno
de 1900, de papel, objectos de escriptorio,
tinta, material para capatazias e serviço ma-
rítimo e carvão de pedra, de accordo com as
relações Impressas, que os Srs. proponentes
deverão procurar nesta repartição.

Alfandega do Rio de Janeiro,1 de dezembro
de 1899.-0 2° escripturario, J. A. Maurity
de Oliveira.

Ministerio da Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA,

AVISO IIYDROGRAPHIC) N. 72

Eactdo de S. Paulo —Brazil— Banco de Areia
no Rio Iguaps

De ordem do Sr. almirante-chefe da Re-
partição. da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que, segundo informação pre
stada pelo pratico-:n& de Cananéa ao Sr.
capitão do porto do .Estado de S. Paulo,
existe um banco do areia creado ultimamente
no rio 'guapa, no lugar denominado Caran-
guejo, cuja profundidade é de 3 111 ,96 na baixa-
mar ordinaria, e 5%72 na prés.-mar.

Directoria de Hydrographia, 9 de dezembro
de 1899.— Capitão-tenente Tilo A. de Brito,
director interino.	 (.

AVISO HYDR,OGRAPIIICO N. 73

Estado do Antzzonas — Brazil — Balizamento
das pedras de Belém

ne ordem do Sr. almirante chefe da Re-
partição da Carta Maritima, avisa-se aos na-
vegantes que, segundo communicação do Sr.
capitão do porto do Estado do Amazon Is,
foram balizadas as pedras de Belém (entrada
do porto de Manáos) com uma boia que se
acha situada na seguinte posição : n
Ponta do Bom Jardim a E 4 1/2 SE.
Torre da Igreja dos Remedios a N. 4 NO.
Ponta do Cacáo Pereira a O 4 1/2 NO.
Edificio las Educandas a NNE.

Canal franco entre colonia Oliveira Ma-
chado e a bota.

Não convem passar por entre a boiae a-
costa Junauary com vapores de grande ca
lado, por ser o canal muito limitado.

Os rumos são magneticos.
Directoria de Hydrographia, 12 de dezem-

bro de 1899.— Tito A. de Brito, capitão-te-
nente, director interino.	 (•

Escolas Naval
Da ordem do Sr. contra-almirante director,

deve comparecer, com ur,gencia, nesta escola,
para objecto • de serviço, o guarda-marinha
alumno Wenceslão Alves Jorge Malta:

Escola Naval, 12 de dezembro de 1899.—
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,
2^ ornejai e archivista.

Commissariado Geral
da Armada

CONCORRENCIA

GRUPOS 7, 11, 12, 13 e 14
Tapeçaria, moveis, tanoaria, funilaria, Jou-

earit, etc.
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra

chefe cio CommisSariado Geral da Armada, faço
publico que no dia 23 do corrente mez, ás
11 1/2 da manhã, serão recebidas e abertas
nesta secretaria, onde se reunirá o conselho
economico, propostas para os fornecimentos
acima mencionados, no eXercicio de 1900.

Os Srs. proponentes' devem observar as
seguintes condições:

1°, encher com os preços por extenso e em
algarismos, a proposta impressa que lhes será
fornecida pelo secretario, a qual datarão e
assignarão para ser apresentada ao conselho
economico

2 . , entregar pessoalmente ou por seus le-
gitimes representantes, directamente ao con-
selho economico, no logar, dia o hora annun-
ciados, não só as suas propostas como as
amostras correspondentes;

3, exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respectivo contracto so-
cial, quando: não seja firma individual, os
documentos comprobatorios de serem nego-
ciantes matriculados e haveretir pago o im-
posto de casa commercial relativo ao ultime
semestre.

Esses 'documentos lhe serão restituidos
antes de proceder-se á leitura das respectivas
propostas.

São dispensados de apresentação .de matri-
cula na Junta Comna ercial as fabricas o esta-
belecimentos industriaes , da Republica, o
terão estes e aquellas a preferencia em igual-
dade de condições e circumstanciás devida-
mente provadas.

Ficam prevenidos os interessados de que os
contractos celebrados com o Commissarlado
para os grupos acima mencionados, servirão
para o supprimento do Arsenal do Marinha
da Capital, sem alteração alguma do preços.

Para mais esclarecimentos os interessados
devem dirigir-se á secretaria do mesmo com-
missariado.

Commissaria.do Geral da Armada, 13 de
dezembro de , 1899.— _Manoel Francisco da
Silva Guinzaraes, secretario.

Escola Militar do itrazil
O conselho economico desta escola precisa

contractsr para o primeiro semestre do anno
de 1900 o fornecimento dos seguintes artigos:

Rancho e enferm tria

Em kilos— Araruta, arroz.cle Iguape e ver-
melho nacional, assucs.r refinado de P . , 2° o
3° qualid adem e crystallizado, bacalháo det ina
e de cai x a,ban ha nacional marca Vistoria (duas
bandeiras) e americana . marca Globo, batata
inzleza, biscoutos nacionaes, bolachinhas de
agua e sal, café em grão, carne de carneiro,
dita de porco, dita secas (Rio Grand° o Rio
da Prata) em manta, dita de vacsa, dita do
vitela, chá verde Hysson, dito preto, farinha
de tr i go, geiabada de Campos e n le Poro am-
buco, lombo de Mmas, Mantei ga Demag,ny,
Lepolietier, Bretel, Masclet ainé o nacional,
massas para sapa naeoaal e estrangeira,
matte em folha, pão, paio, quijo de Minas,
roscas do barão e de manteiga, sabão com-
mum e virgem, toucinho de Minas e estran-
geiro.

Era litros— Azeite de algodão, dito doce de
Lisboa; dito de peixe, erv:lhas de Lisboa, fa-
rinha de Magé, dita de sagú, feijaa preto a
de ciares, kerozene brilhante, sal grosso, vi-
nagre branco e tinto de Lisboa, vinho virgem,
di to Figueira, dito Bordeaux e italiano dá
p;pa.

Em garrafas— Vinho do Porto marca Vil-
lar d'Allen, Adriano e D. Luiz.

Em unidades — Bananas, frangos, galli-
nhas, laranjas, linguas seccas do Rio Grande,
ovos, queijos do Rheno, tijolos de arear, vas-
souras grandes de piassava.

Em maços — Palitos pequenos lixados.
Em latas — Azeitonas (latas pequenas) e

linguiça de Lisboa (latas de quatro libras
e latas da duas jibras).

Em libras—Chocolate de diversas quali-
dades.

Em rações—Legumes,tem peiros e verduras.
Em copos—Geléas diversas.

Forragens e forragens para os animaes

Em kilos—Alfafa, capim, farello e milho.
Era unidades—Ferraduras para cavallos e

me ares.
Em milheiros—Cravos inglezes e allemães•

Roupa do rancho e enfermaria

Por peça—Calças do chita, camisas de dor-
mir, cobertores de lã, colchas adamascadas e
de chita, fronhas, lençóes de cama o de banho,
pannos de botica, toalhas de rosto, ditas de
pratos, ditas de mesa (com quatro metros de
comprimento) guardapanos e meias (pares).

Todos os generos e demais artigos devem
ser de primeira qualidade e entregues no es-
tabolecimento por conta dos respectivos for,
necedores.

Os concurrentes ao fornecimento de capim
devem declarar em suas propostas si se su-
jeitam á compra do estrume da cavalhada e
o preço mensal por que o arrematam.

(•
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Os licitantes á lavagem da roupa farão de-
claração em suas propostas do que se obrigam
a passai-a a ferro, concertal•a, e bem assim
collocar os aviamentos que faltarem.

As pessoas que pretenderem contractar taes
fornecimentos apresentarão suas propostas
em duas vias (uma sediada) ao conselho, que
para essa fim se reunirá ao meio-dia de 15 do
corrente, as quaes serão abertas e lidas em
presença dos respectivos proponentes.

Cada proponente juntara á sua proposta a
quantia de cem mil réis (100$); que será re-
colhida ao s cofre, a cargo do conselho, como
garantia da assignat- .ra do contracto.

AS propostas, que devem ser assignadas
pelos proprios propoaentes ou por seus pro-
curadores legalmente habilitados, conterão a
declaração expressa de depositar no cofre do
conselho a quantia que foe arbitrada como
garantia do fornecimento, áquelles cujos ar-
tigos forem pre;eridos.

Não serão acceita.s propostas de concurren-
tes cujos estabelecimentes distem desta escola
mais de uma hora da viagem em bond. .

Escola Militar do Brazil, na praia Verme-
lha, 6 de dezembro do 1899. — Felippe Fred.
Lohrs, escripturario.	 (•

Quarto Lbistricto Militar
CONSELHO DE FORNECIMENTO DE VIVERES Ás

PRAÇAS, FERRAGEM PARA OS CAVALLOS E
MUARES E ARTIGOS PARA ASSEIO AOS CORPOS
DO EXERCITO DESTA CAPITAL

Annullada por aviso do Ministerio da
Guerra, n. 1.981, de 30 novembro ultimo, a
concurreucia realizada a 23 do dito mez para
o fornecimento de generos aliinenticios ás
praças desta guarnição, fortalezas o outros
estabelecimentos, assim tambem para ferra-
gem á cavalhada e artigos para asseio dos
referidos corpos; crr vioo novamente, de or-
dem do Sr. geaeral comrna,ndanto do 4 dis-
distrioto 'nadar e presaiente deste conselho,
as pessoas que 'guisareis] fornecer estes ge-
rteros, ferragem e art:gos a virem se habi-
litar neste Quartel Gei eral, devendo as pro-
postas ser aaresentadas no dia 15 do cor-
renta, ás 11 horas da manhã. A' excepção da
forragem, os generosa condições da nova con-
currencia são os mesmos da anterior, incluin-
do-se carvão de coke, pelo que se chama a
attençãodos Srs. proponentes para os an-
nunclos publicados nos'Diarior Officiaes de
18. e 20 de novembi o findo. • •

Scretaria do Commando do 40 District°
milhar, Capital Federal; 5 de dezembro de
Guilherme Augusto da Silva; capitão-secre-
tario. .

---e
Intendencia Geral da Guerra

CONCURRENCIA.

Artigos de escriptorio
.	 ,

Não se tendo realizado a .concurrencia an-
nunciada para hoje, a commissão de compras
desta intendencia recebe propostas no dia 14
do corrente, até as 10 horas da manhã, para
aquelle fornecimento, durante o 1° semestre
do anno vindouro.

As pessoas que pretenderem contractar
esses artigos devem procurar os respectivos
impressos nesta secção, onde deverão pré-
viamente habilitar-se na farma das ordens
aro vigor. Previne-se que as propostas são
em duplicata, sellada a 1 , via, escriptas com
tinta preta, sem rasuras ou emendas, assi-
gnadas pelos proprios proponentes que de-
verão comparecer ou fazerem-so representar
legalmente na occasião da sessão, apresentar
documento de caução da quantia de 1:000$,
na Contadoria Geral da Guerra e sujeitarem-
se á multa de 5 0/s, caso se recusem a as-
signar o respeAivo contracto. Quaesquer
outros esclarecimentos serão dados nesta
secção aos interessa 'os.

Primeira secção, 11 da dezembro de 1899.
—O tenente-coronel .31anoel Ferreira Neves
.Tunior, chefe de secção.	 (•

Intendencla Geral da Guerra
O conselho de compras recebe propostas no

dia 15 do corrente, até ás 11 horas da ma-
nhã, para fornecimento dos artigos se-
guintes:

5.160 metros de algodão riscado.
2.250 ditos de algodão encorpado.
4.300 ditos de algodão mescla.
1.200 ditos de algodão de forro.
8.300 ditos de algodão enfestsdo para len-

Oes -
4.000 ditos de algodão para fronhas.
2.240 ditos de algodão morim.'
2.500 ditos de baeta azul ferrete. .
4.000 botões de osso preto pequenos.
1.600 ditos pequenos de louça.
4.600 ditos de osso branco pequenos.

50 pares 'de botas para inferiores do
estado-maior.

4.500 metros do ca•larço de linho branco de
001,011.

7.960 ditos de cadarço de linho branco de
ga,020.

400 ditos de cadarço preto de lã de
"011.

2.400 ditos de chita encorpada.
3.900 ditos de cad In° de linho branco de

0%007.
17 600 ditos de chita para colcha.

500 esteiras.
2:400 metros de fia,nella de côr.

, 5.000 gravatas de couro envernizado.
408 metros de ganga azul.'

2.160 ditos de linho branco singelo.
100 lenços de seda preta.
440 metros de linho branco enfestado.

1.080 ditos de pa,nno azul ferrete regular.
2.800 botões de osso preto grandes:
Os proponentes deverão apresentar amos-

tras de todos os artigos e o documento da
cauçãs da quantia de I :000$, feita na Conta-
doria Geral da Guerra. As entradas dos ar-
tigos d ivem Ser fitas de prompto.

Primeira secção, 9 de dezembro de 1399.-
O chefe-de secção, Manoel Ferreira Neves Ju-
nior. .	 (.

Directoria Geral da Indus
tria

Edital chamando cononrrencia pari o arren-
damento de unia casa e pastos na fazenda
do Pinheiro, onde está situada a antiga Hos-
pedaria de Immigrantes
Faço publico, de ordem do Sr. Ministro,

que,tendo sido por elle annullada a concur-
rendia feita para o arrendamento de uma
casa e pastos na fazenda do Pinheiro, onde
está situada is antiga Hospedaria de In:imi-
grantes, em consequencia da estreiteza do
prazo daquella concurrencia,fixa.do no edital
de 4 do corente mez,acha-se novamente aberta
concurrencia 'para o mesmo fim, até o dia 16
de dezembro proximo vindouro a 1 hora da
tarde.„	 •A concurrencia fica subordinada ás seguin-
tes condições

1. a As propostas, devidamente saltadas,
serão apresentadas em carta fechada, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas. na Dire-
ctoria Geral da Industria, do Ministerio da
Industrio., Viação e -Obras Publicas, onde
serão abertas naquello dia e hora, na pre-
sença dos concurrentes.

2. 8 As propostas deverão sor acompanha-
das de um certificado de deposito, no The-
souro Federal, da quantia de 200$, que
reverterá em favor da União, si o concur-
rente preferido deixar de assignar o contra-
cto de arrendamento respectivo no prazo de
oito dias, contados da data em que, pelo'
Diario Official, for convidado a vir as-
si e

''
mal-o .
3• a o alludido deposito será elevado a um

conto de ris, no acto da assignatura do
contracto, para garantia da sua fiel ex-
ecução.

4. 8 A concurrencia versará sobre o preço
annual do arrendamento da casa o pastos,
ficando desde já estabelecido que o propo-
'

nente escolhido, si não for o actual arrenda-
tarjo, será obrigado a indemnizar a este pelo
seu justo valor as bemfeitorias necessarias e
uteis que provar haver feito durante ,o
periodo do seu arrendamento a findar e que
estava obrigado a fazer pelo seu contracto.
Fica entendido que o direito a tal indemni-
zação não será mais reconhecido aos futuros
arrendatarios, ainda mesmo no caso de re-
conducção do actual. .

5. s Cs pastos supra referidos comprehen-
dem os que, partindo do*. ponto onde existe
uma figueira, perto da cerca da Estrada. de
Ferro Central do Brazil, atrás da casa do
engenheiro residente, seguem em linha recta,
passando perto da caixa de agua da mesma
estrada de ferra, do alto do sitio velho,
denominado dos Macacos ou da Carlotinha,
indo por esta linha beirando um pequeno
matto até a divisa com a fazeada do con-
frontante José Antonio Ribeiro Sobrinho .e,
descendo pelo rumo da fazenda, vão até o
rio Parahyba.

6.8 O proponente preferido obrigar se-ha:
a) a manter a casa em perfeito estado de

conservação e bem assim a executar quaes-
quer concertos de que cila possa precisar em
beneficio da sua conservação, a juizo do
Governo ;

b) a cercar de arame farpado, com postes
de mVeira de lei ou de ferro, os pastos que
lhe forem arrendados, afim de evitar que o
gado damnifique os encanamentos de agua da
antiga Hospedaria de Inamigrantes;	 •

c) a executar os ser Aços acima especifica-
dos no prazo de seis meses;

d) ao pagamento das annuidades .adeanta-
damente, sendo o do primeiro anno effectuado
no acto da assignatura do contracto; e os dos
demais annos no decurso do mez de janeiro.

7. 0 Ficará rescindido o arrendamento, não
cabendo ao arrenda tanjo direito a qualquer
reclamação de indemnização por bemfeitorias
executadas, ou sob outro qualquer pretexto,
si o Governo resolver alienar,. por venda em
hasta publica, os terrenos ora arrendados
dentro do prazo do arrendamento, cabendo,
porém, preferencia em igua'dade de condi-
ções ao arrendatario para aeguiril-os.

Directoria Geral da Industeia, 22 de novem-
bro do 1899.— Leandro A. R. da Costa, dire-
ctor geral interino.

Directoria Geral da
Ihdustria!_

FORNECIMENTO ,DE PÃO E BOLACHAS -PARA, A
H ),SPEDARIA DE IMMIGRANTES DA. ILIIA DAS
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para o
fornecimento acima referido', durante o anuo
de 1900, sendo designado o dia 26 do corrente
mez, a 1 hora da tarde, para abertura,' em
presença dos interessados,- das respectivas
propostas, as quaes deverão 'ser selladas e
feitas em cartas fechadas. 	 ,	 •

Nesta secção.prestam-se os neceSsarios escla-
recimentos, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da
Industrias 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino, da secção, Fernanaes Silva,

FORNECIMENTO DE CARNE VERDE PARA. A
HOSPEDARIA DE IMMIGRANTES DA ILHA DAS
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para o
fornecimento acima, durante o anuo de 1900,
sendo designado o dia 26 do correnta, á 1 hora
da tarde, para o recabimento e abertura, em
presença dos interessados, das respectivas
propostas, as quaes deverão ser- saltadas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção preslam-se os esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã, ás 3 da tarde.	 . •	 ,

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 9 de dezembro de 1899.— O director,
interino da secção, Fernandes Silva,	 (,
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Directoria Geral da
lndustrla

FORNECIMENTO DE VIVERES PARA. A HOSPE-
DARIA DE IMMIGRANTES DA ILHA DAS
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para o
fornecimento acima, durante o armo do 1900,
sendo designado o dia 26 do corrente, a 1
hora da tarde,para o recebimento e abertura,
em presença dos interessados, das respectivas
propostas, as qraes deverão ser selladas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 horas da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 9 de dezembro de 1899.-0 director
nterino da secção ; Fernandes Silva.

FORNECIMENTO DE CARVÃO CARDIFF

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha abe concurrencla. para o
fornecimento de carvão Carliff peneirado
para uso das lanchas a cargo desta secção,
durante o anno de 1930, e coke sendo des-
ignado o dia 26 do corrente, a 1 hora da
tarde, para o recebimento e abertura, em
presença dos interessados, das respectivas
propostas, as quaes deverão ser soltadas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os necessarios es
Clarecimentos, todos os dias uteis, das 10
horas da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva.	 (.

FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E PERTEN-
CES PARA USO DAS LANCHAS AO SERVIÇO
DESTA DIRECTORIA

• De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, que se acha aberta concurrencia, para
o fornecimento acima, durante o armo de
1900, sendo designado o dia 26 do corrente á
1 hora da tarde, para o recebimento e aber-
tura, em presença dos interessados, das re-
spectivas propostas, as quaes deverão ser
soltadas e feitas em cartas fechadas, versando
sobre o s seguintes artigos:
Azeite doce,
Oleo de ricino.
Oleo de cran.
Graxa do Rio Grande.
Lixa, ns. 00 1.
Estopa nacional,
Limas diversas.
Gachota patente.

:Gacheta. Arbestos.
Papelão idem.
Pios idem:
Borracha em lençol.
Valvulas de borracha.
Alriiotolia,s diversas.
Lã para torcidas.
Arame de cobre 1/32.
Tijolo para limreza.
Dito refractario para caldeira.
Grelhas.
Solda Caustica.
Pás.
Mangueras.
Tintas patent, branca, preta, verde, roxo-

terra e zarcão em pó.
Verniz preto, patent.
Dito copal branco.
Agua raz.
Seceante.
Oleo de linhaça.
Cabos retenidos, rebusnes e deferem imbé.
Balões.
Lona pura toldo e sanefas.
Crocks.
Baldes.
Escovas e vassouras de piassava.
Brochas.
Fincais.
Potassa.

Fio de vela.
Ag. ilhas.
Torcidas para pharóes.
Cera.
Repuxos.
Linha de barca.
Bandeiras, signaes Merlin.
Elos patent.
Machadinhas,
Kerozene.

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necessarios, tolos os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás '3 da tarde.

Segunda secção Directoria Geral da
Industrie, 9 de dezembro de 1899.— O di-
rector interino da secção, Fernandes Silva.

Estradado Ferro Central
do Drazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE
21.000.000 DE CARTÕES-BILli,STES DE PASSAGENS

Do ordem da directoria, se faz publico, qua
ás 12 horas do dia 18 do corrente mez, serão
recebidas na Intendência desta estrada, n
Gambôa, propostas para fornecimento de
21.000.000 de cartões-bilhetes de pissagens,
de acordo com os modelos que devem ser
examinados pelos concurrentes na mesma
Intende lei a.
. A concurrencia versará semente sobre os
preços, devendo o prazo maxirno para a en-
trege do fornecimento ser até o dia 30 de
abril de 1900.

Os concurrentes deverão effectuar, prévia-
mente, na thesouraria da Estrada, a caução
de 300$, caução esta esta que reverterá para
os cofres da mesma Estrada si, preferida a
p 'oposta, o proponente recusar-se a assign ir
o devido contracto.

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
eeparado, á hora acirra indicada, no acto da
apresentação das piepostas, que devem estar
em envolucros fechados, contendo por fóra, os
nomes do/ proponeMes.

As propostas, para serem re'eleda-s e consi-
deradas, além das mencioradas formalidades,
devem ser &criptas com tinta preta, saltadas
devidamente, datadas e assignadas, indicando
a residencia do proponente; serão abertas na
presença dos apresentantes, e, das que satisfi-
zerem os requisitos legaes, acima indicados,
proceder-se-ha em seguida á enumeração
leitura.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 2 de dezembio de 1899.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.
,1n7••••n

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndlical dos Corre-
tores de Fundos Publicos dr
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 elle A' vista

Sobre Londres 	 	 6 31/32 6 61/64
Sabre Pariz 	 ••••	 1$?.68 •	 1$371
Sobro Hamburgo 	 	 1$689	 1$693
Sobre Relia 	 	 —	 1$313
Sobro Portugal 	 	 —	 548
Sobre Nova-York 	 	 —	 7$110

Soberanos 	 	 - .?.5$950
Ouro nacional, por

1$000. 	 	 3$927

craso OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices gemes de 1:000$, 5 0 /„ 	 870$060
Ditas do Ernprestimo Nacional de

1895, port 	 	 890$000•
Ditas do Emp. Municipal de 1896,

por t 	 	 170$000

• 81$000

118$000
193$500
2205;070

221$000

.Companhias
Comp. Tecidos Brazil Industrial. 	 155$)00

DeWntures
Debs. União Sorocabana e Ituana,

1° serie 	 	 64$000

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 12 de dezembro do 1899.— Pelo syn-
dico, Fernando Alvaro de S)uza, adjunto.

SOCIEDADES ANONYMAS

Estatutos do Gabinete T'ortn-
guez de Leitura no Elio de
Janeiro

TITULO I

Fivs da asrociaçao

Art. 1. 0 A sociedade, instituida em 1837,
sob o titulo Gabinete Portuguez de Leitura
no Rio do Janeiro, tem por dm promover a
instrucção pelos seguintes meios

§ 1." Organizando uma livraria, escolhida
em todos os conhecimentos uteis.

§ 2.° Colligindo as obras o os manuecriptos
de merito na Engem portuguezae

§ 3. 0 Subscreveu lo os mais acreditado
periodicos nacionaes e estrangeiros, concer-
nentes ás sciencias, ás artes, ao commeecio,
politica e á litteratura.

§ 4. 0 Reimprimindo os livros raros o im-
primindo os manuscriptos interessantes da
tingem portugueza. Neste intuito dirigir-se-ha
o Gabinete ás associações da mesma lingua,
afim de que o coadjuvem naquelle meritorio
empenho.

TITULO II

Ampliaçao dos fins do. associaçao

Art. 2. 0 Logo cple os recursos da associação
lhe perin Mirem ampliar seus fins e dar maior
desenvolvimento á acção instructiva, que foi
um dos intuitos de sua organização, o Gabi-
nete Portuguez de Leitura creará cursos de
instrucção primaria e secundaria, commer-
ciai e outros de utilidade moral e pratica e
bem assim instituirá prelePções e conferencias
litterarias e scientificas, admittindo gratuita-
mente a esses cures, prelecções e conferen-
cias, individuos de todas as nacionalidades,
de accordo com regulamentos especiaes.

Art. 3. 0 A directoria poderá 'Lambem crear
e organizar, em uma sala aiequada, com en-
trada independente, uma bibliotheca especial
de livros elementares, a qual será,franqueada
ao publico em geral e especialmente aos
aluirmos que frequentarem os cursos gra-
tuitos de instrucção, instituidos no edificio do
Gabinete.

TITULO III

Protector perpetuo

Art. 4." O titulo de protector perpetuo' do
Gabinete Portuguez de Leitura no Rio de
-Janeiro pertence de direito á Sua Ma,gestade
Fidelissima, a quem ser á enviado o respecti-
vo diploma, depois de obtida a competente
vertia.

TITULO IV

• Socio;

Art. 5." A aseoniação, estabelecida actual-
mente em n editicio propr• io sito á rua Luiz do
Camões n. 24, é composta de numero illimi-

Bancos

Banco Deposit03 e Descontos.
Dito Lavoura e Commercio do

Brazil 	
Dito da Republica do Brazil 	
Dito do Cornmorcio, integ.. 	
Dito CoMmercial do Rio de Ja-

neiro 	



tado de meios effectivos e honorarios e a sua
sède, para todos os effeitos juridicos, é na ci-
dade do Rio de Janeiro.

Art. 6.° Para ser socio &lectivo requer-se :
§ 1. 0 Que seja portuguez de naturalidade

ou de nacionalidade, de reconhecida morali-
dade e honesta occupação.

g 2.° Que solicite sua admissão ou que
seja proposto por um meio e, em qualquer dos
casos, approvado pela directoria.

§ 3.° Que pague a joie. de 50$000.
Art. 7. 0 São deveres dos socios effectivos:
§ 1. 0 Contribuir com a quota animal de

12$, em prestações semestraes adeant idas,
pagas nos mezes de janeiro e julho de cada
anui). Este paragrapho poderá ser alterado
peio conselho deliberativo, sob proposta da
directoria.

§ 2.° Promover o engrandecimento da As-
sociação.

§ 3.° Aeceitar os cerges e com missões para
que for eleito ou nomeado, excepto em caso
de reeleição ou por impossibilidade provada.

Art. 8.° O meio effeetivo que estiver quite
tem direito:

§ 1. 0 A remir-se durante o primeiro quin-
quente. pagando, além da joia,mais a quantia
de 100$000.

§ 2.° A remir-se, desde que tenha satis-
feito, pelo menos, cinco anntaidades, pagando
mais a quantia de 8(e:' )00.

§ 3. 0 A isentar-se de pagamento das pre-
stações semestraes quando se ausentar desta
Capital, desde que avise previamente a dire-
ctoria e a ausencia exceda aquelle prazo.

§ 4.° A usar dos livros e perrodicos do
Gabinete e introduzir nelle visitantes, obser-
vando os regulamentos e disposições em
vigor.

§ 5. 0 A fazer parte da assembléa geral.
§ 6. 0 A requerer á directoria a convocação

extraordinaria da assemblea geral motivando
o requerimento, que será assignado, quando
menos, por 103 socios, tombem quites.

§ 7.° A enviar á directoria e ao conselho
deliberativo ou aproseliter e sustentar na
assembléa geral quaesquer pano:las de re-
conhecida utilidade.

§ 8.° A proepór a reforma dos estatutos de
accordo com o art. 70.

§ 9.° A propôr meios subscriptores.
Art. 9. 0 As -viuvas dos socios e ffectivos,

que: contribuintes, quer remidos, trem di-
reito de usar dos livros e periodicos do Ga-
binete, pagando a quota amarrai a que se re-
fere o § 10 do art. 70 e ficando sujeitas ao
disposto nos arte. 19 e 20.

Art. 10. Tem direito ao diploma de hene-
merito o socio effectivo que houver prestado
à associação qualquer dos serviços seguintes:

g 1 Exercer o cargo de director ou de
vogal do conselho deliberativo durante deus
annos, consecutivos ou intercalados.

§ 2.° Fazer á associação donativo, nunca
inferior a deus contos de reis.

§ 3. 0 Propôr 50 pessoas net mittidas como
meios, com as respectivas joias pagas.

§ 4. 0 Concorrer com auxilies extrsordi-
narice assim julgados em sessão do conselho
deliberativo.

Art. II.  Aos benemeri tos que houverem
prestado ao Gabinete services relevantissimos
no desemp ilibo de cargos da directoria ou do
conselho deliberativo, será conftsrido o di-
ploma de vogal perpetuo do mesmo conselho.

§ 1. 0 OR vogaess perpetues do conselho
deliberativo poderão attingir o numero fixo
de doze, que, em caso algum, será excedido.

§ 2.° Serão nomeados pela directoria, sob
proposta do conselho deliberativo, approvailit
por maioria dos seus membros.

§ 3. ó Terão assento e voto em todas as
sessões do conselho, para cada uma das quaes
receberão convite.

§ 4. 0 Goss.rão de todos os direitos e provo-
gativas, mas sem os deveres e encargos dos
vogaes eleitos.

§ 5. 0 Terão os seus nomes inssriptos em
um quadro exposto na secretaria.

§ 0. 0 Serão considerados extranumerarlos
si deixarem de comparecer ás seiMes do con-
selho durante cinco annos consecutivos.

Art. 12. Os macios honorarios teteia as se-
guintes prorogativas:

§ 1. 0 Isenção de contribuições pecuniarias.
§ 2.° Direito a um exemplar de cada obra

que for impressa por conta da associação.
§ 3. 0 Direito de frequentar o estabeleci-

mento e usar dos livros e periodieos do Gabi-
nete, segundo os regulamentos e disposições
vigentes.

Art. 13. De entre os sacies lionorarice po-
derão ser nomeados :

Presidentes honorarios.
Bibliothecarlosmór honorario.
Socios hoaorarios correspondentes.
Art. 14. Presidentes honraries serão as

pessoas notaveis nas sciencies ou na littera;
tura que forem nomeadas For proposta una-
nime da directoria, approvala pelo con-
selho deliberativo.

Art. 15. Bibliothecario-mór honorario só
poderá ser o socio que tenha prestado á
assoceição notaveis serviços litterarios, taes
como a osganização de um catalogo geral da
bibliotheca ou de cataloges supplementares.

Haverá um só bibliethecario-rnór honora-
rio nomeado por pro iosta da directoria, ap-
provada pelo conselho deliberativo.

Art. 16. Socios honraries correspondentes
serão as pessoas que, resindo fóra desta Capi-
tal, tiverem sido convidadas e nomeadas pela
di rectoria,ineu mbi n do-lhes corresponderem-se
com ella sobre objectes scientificos e litte-
caries.

Art. 17. Os serviços relevantes feitos á
associação, por qualquer socio, terão espe-
cial menção nas actas das sessões da dire-
ctoria e serão commémoralos no retatorio
annual.

Art. 18. A qualquer soolo effective ou ho-
norario que tiver feito donativos, em moeda
ou em bens, de importancia não inferior a dez
contos de reis ou tiver ;a rreatado servims com-
putados no valor desse donative,excluides os
donativos ou s irviços pelos quaes já tenha si !o
galardoado, poderá ser conferida a medalha
de ouro do Gabin de Portuguez de Leitura

§ 1. 0 A medalhado 37 i»illimetros de dia.
melro e 2 millitnetros de espessura, terá no
anverso o emblema da associação, cireurn-
dado pela legenda g Gabinete Portug,uez de
Leitura no Rio de Jane . ro-1837 »e no re-
verso a dedicatoria nos seguintes termos-
«Ao soei° (eathegoria e nome) em (date da
sessão em que foi approvada a proposta)».

§ 2.° A medalha será conferida por pro-
posta motivada da directoria ou de seis
membros do conselho deliberativo, approvada
em sessão do mesmo conselho por dou
terços, pelo menos, dos membros presentes.

§ 3. 0 Os galardoados com a medalha de
ouro do Gabinete Portuguez de Leitura
terão seus nomes inseriptos perpetuamente
em um quadro exposto na secretaria.

Art. 19. Ficará inhibido de usar dos livros
e periodicos do Gabinete, incorrendo na-Multa
de 6$ por semestre, o soei° effeetivo que dons
mezes depois dos indicaslo) no § 1 0 do art. 70
não tiver feito o pagamento da prestação
semestral.

Art. 20. Perde os direitos de soei° e Bera
eliminado do qiiestro social:

a 1.0 G que deixar de effeetuar o paga-
mento das prestações sernestraes determi-
nadas pelo a 1° do art. 7° e das multas fixa-
das pelo art. 19, logo que a ae.cumulação
dessas prestações e multas attiogir o valor
da joia

§ 2.° O que dentro do prazo de troa mezee,
contado da data do aviso publicado pela
directoria cm um dos periedieos de maior cir-
culação nesta Capital, não restituir ao Gabi-
nete qualquer livro que esteja demorado em
seu poder e no caso de extravio não entre-
gar identieo volume da mesma ou melhor
edição ou quantia equivalente para acquisi-
ção de um novo.

§ 1 0 O que subtrallir, extraviar ou es-
tragar voluntariamente qualquer objecto da
associação ou que praticar contra ella actos
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subversivos ou perturbadores da ordem.
Neste caso não poderá ser readmittido em
qualquer qualidade para o Gabinete.

Art. 21. Os goetes não são obrigados a
responsabilidade de especie alguma, além das
previstas nestes estatutos, e Iflo assumem
qualquer outra subsidiaria pelos actos da
directoria.

TITULO V

Sess(To Ma g n a

Art. 22. No dia 14 de maio de cada anuo,
annivereario da installação do Gabinete Por-
tuguez de Leitura no Rio de Janeiro, effe-
ctuar-se-ha, com a maior solemnidade, uma
sessão magna commemorativa, na qual serão
pronunciados discursos adequados á. exalta-
ção da data commemorada e far- se-ha a dis-
tribuição das distincçÕes que tiverem sido
conferidas durante o anuo, nos termos destes
estatutos, proclamando-se os nomes de todos
os galardoados, quer presentes, quer ausen-
tes.

TITULO VI

Asse MilIda geral

Art. 23. A assembléa geral é a reunião
dos mios effectivos que estiverem quites e
no gozo dos seus direitos.

§ 1.° Será convocada por annunclos em
um ou mais perlo ,'cos, com antecipação de
10 dias pelo menos.

§ 2. 0 Si uma hora depois da designada
nos annunclos não estiverem presentes, pelo
menos, 50 sedes, será feita segunda convoca-
ção com intervallo de cinco dias.

§ 3. 0 No dia e hora designados nos annun-
cios de segunda convocação, a assembléa de-
liberará com o numero de meios que tiver
comparecido, salvo os casos previstos nos
arts. 29 e 69..

Art. 24. A a sembléa geral será couve-
cada ordinariamente no tnez de março de
cada anno, e extraordinariamente quando a
directoria ou o conselho deliberativo o re-
solver ou quando for requerido por 100 so-
ca-is, nos termos do § 6° do art. 8".

Art. 25. As sessões da assembléa geral se-
rão presididas pelo presid inte da directoria;
sermão de secretariom os do conselho delibee
tive e as deliberações serão tomadas á plu-
ralidade de senos dos meios presentes.

Art. 26. Não comparecendo o presidente
nem o vice-presidente a sessão será aberta
pelo 10 secretario da directoria, que fará
proceder immediatamente á eleição ou acela-
inação do presidente ad hoc.

Art. 27. Compete á assembléa geral ordi-
navis:

§ 1. 0 Tomar conhecimento do estado da
aesociação por meio do relatorio e contas da
directoria, que lhe serão apresentadas pelo
presidente, acompanhadas do parecer da
commissão de contas.

§ 2.° Pronunciar-se a respeito de todos os
actos da administração, intorpellal-a e pediç
os esclarecimentos que por acaso faltem, quer
no relatorio e contas da diVectorla, quer no
parecer de. commissão de contas.

§ 3.° Admittir, discutir, adoptar ou rejeitar
as propostas do que trata o § 7° do art. 8°,
afim de que sejam remettidas ao conselho
deliberativo. No relator io animal a directeria
exporá o °morrido em relação a essas pro-
postas e sobre tal atatimpto não será permit-
tida discussão.

Art. 28. Nas assernblèas gemes extraordi-
liarias não será permittido tratar de assum-
ptos alheios aos da CO)) ocação.

Art. 29. A assernbléa geral, convocada de
~urdo com o § 60 do art. 80, só terá togai
estando presentes pelo inanes 60 meles.

Paragrapho u Moo. Siaria seg Linda convocação
não se reunir aquelle numero, entendersse-ha
retirado o requerimento que motivou a con-
vocação da assembléa.

Art. 30. As resoluções da assembléa geral,
regularmente constituis:1a de mordo comestes
estatutos, obrigam a todos os meios, quer
ausentes, quer dissidentes.

9794 Qatar sa-feira 13	 WARP) OFereciAL



DIARIO OFFICIAL

§ 3.° Exceptuam-se os casos previstos nos
arte. 70 o 72, nos quaos será sempre exigida
a preservei, nele mine , 1 ^, 12 membros efe-
ctives do conselho.

Art. 37. O conselho deliberativo será con-
vocado ordinariamente nos inezea de janeiro,
abril, julho e outubro pra tomar conheci-
mento dos negocies sociaes e extraordinaria-
mente quando a directoria o julgar neees-
serio ou a maioria dos vogaes efectives o re-
querer. .

Art. 38. O conselho será presidido pelo pre-
sid mte da directoria, e suas resoluções se-
rão tornadas á pluralidade de votos dos mem-
bros presentes, excepto no caso mencionado
no art. 72.

Art. 39. Não comparecendo o presidente
nem o vice-presidente a sessão será aberta
pato 1° secreeirio da directoria, que fará pro-
ceder ieunediatamente e eleição ou acclarna-
ção do presidere e •te hoc.

Art. 40. Compete ao conselho delibera-
tivo.

§ I.° Eleger do entre si um 1^ e um 2° se-
cretario pira os trabalhos respectivos e
para os da assembléa geral o corpo eIei-
toral.

§ 2.° Organizar os respectivos regula-
mentos.

§ 3, 0 Tomar conhee l m-mto dos termos de
verificação das contas do thesoureiro.

§ 4.° Peomover com actividale e dedicação
o augmento de sedes e subscriptores da
associação.

§ 5.° Discutir e resolver solre as propostas
que lhe forem enviadas pela assenbléa„ geral
ou apresentadas pele directoria ou por qual-
quer dos seus •vogaes.

§ 6.° nefortnar os estatutos de accordo com
o titulo XIII.

§ 7. 0 Providon lar sobre to los os casos
oceurrentes que ne estiverem claramente
determinado nos estatutos e regulament s.

Art. 41. Na falta d e algum vogal efectivo
por escusa ou por morte, antes ou depois da
respectiva posso, será etre:nado a substituiee
o vogal supplente mais vetado e assim sue-
cessivamente até ser csgota .la et respectiva
lista, proceeletelo-se então a eleição de outros
doze su pp l entes .

Paragrapho unia°. No caso de igualdade
do vote, proceder- s e ha de cem for en idade com
o estatela° nos e§ 4°c 5 . do art. 35.

Art. 42. Os VOgaPS efectiveis tio conselho
deliberativo e os supplentes, quando chama -

s para preenchimento de vagos, contribui-
rão no acto da posse com a jia não inferior
a 504009.

Art. 43. A posse do conselho deliberativo
eleito roalizar-se-ha na assembléa geral or-
dinari a .

Art. 44. Por proposta da directoria poderá
o conselho deliberativo ser dividido em com-
missões p ira auxilial-a mais efficazmente no
que for mister.

TITULO IX

Commissito de contas

Art. 45. A comm issão de contas será cone
po ta lie troa soeis e.ffect i vos eleitos pelo corpo
et litoral no ince ia feveroiro de cada armo.

Art. 48. Compete á commissão examinar
minuciosamente as contas do anno anterior
ao da sua eleição e sobre ellas dar parecer
por eseripto.	 •

Art. 47. O parecer de commissão de contas
deve ser entregue á directoria até 31 de
março e será iffipre.so conjunetee mente com
o releterio de que trata o art. 53.

TITULO X

Directoria e directcre,

Art. 48. A net ministração ela associação
• rondada ama directola e:empesta de
pr. silente, vi' e presidente,	 1 • seore:ario,
• sere-etario, 1 0 theseureiea e e" te isoureiro;
sara eleita o d . M8 etC (10US annes,	 mez
fevereiro, pelo corpo eleitoral o empossada ne
essembiée geral ordinaria.
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Art. 49. A directoria reunir-se-ha, pelo
menos, duas vezes por 'noz para deliberar e
prover sobre fee assurnptos de sua empe-
temia.

§ 1.° Só poderá funcelonar achando-se pre-
sentes, pelo menos, quatro directores.

§ 2.° As suis deliberações serão tomadas
por maioria de votos.

§ 10 Eia caso de empate, o presidente tem
o voto de qualidade.

Art. 50. Os directores. quando faltarem ás
sessees da directoria, serão seibstituidos da

turma:
O presidente pelo vice-presidente e na falta

d este pelo 1° ss2rotario.
O 1° secretario pelo 2'.
O I" thesoureiro pelo 2°.
Art. 51. O director que, sem participar,

deixar de comparecer a quatro sessões come-
ce ávas da directoria, entender-se-ha que re-
sigr ou o cargo.

Are 52. Dado o caso de vaga por morte ou
resigaação de qualquer dos membros da dire-
ctoria, antes ou depois da respectiva posse,
re elizar-se .ha nova eleição para o cargo vago,
servindo o eleito pelo tempo que faltar ao seu
antecessor.

Art. 53. No mez de abril de cada armo, a
directoria prestará contas de seus actos admi-
nistr eives á assemblea geral por meio de
um rele.terio impresso, assignado por todos
os directores, o qual demonstrará circumitan-
cladeimente o estado da associ •e ção e será
anota -afiliado do parecer da commissão do
contas.

Art. 54. São attribuiçõ es da directoria:
§ 1.° Represe etar a associação em juizo ou

eira delfe na defesa e sustentoção de seus
direitos. para o que lhe são outorgados todos
os po leres, sena reserva alguma, mesmo os
do proeuralor em causa ;roeria.

§ 2.° Orgonizar os regulamentos necessa-
rios para os seus trabalhos.

§ 3. 0 Admi ttir ou rejeitar novos socks ou
subseripteres, eliminando-os nos casos esta-
tuidos.

§ 4.° Nomear, convidar e admittir, de
aceordo pem os estatutos, meios honorarios,
inUtlil-03 dos respectivos diplomas e estatutos
o solicitar a sua coadjuvação.

§ 5.° Conferir as distincções e recompensas
estabelecidas nos estatutos.

§ 6.° Impor as multas estabelecidos nos
este lutos e rogulamentos e tornar efectiva a
rf tia cobrança. •

§7.0 Abrir e manter correspondencia com
associações de identicos fins.

§ S.° Resolver a convocação extraordinaria
da assembléa geral, do corpo eleitoral e do
consolho deliberativo, quando julgar convEi-
alente.

ti v§o	
Fazer parte do cense/lio delibera-

§ 10. Cumprir e fazer cumprir os esta-
tutos, regulamentos e deliberações do ema,
solho.

,§ II. Propor ao conselho os melhora-
mentes e reformas que julgar uteis ao estabe-
lecimento.

§ 12. Velar pelos enfreio social e tudo
quanto a elle concernir, promovendo o seu
engrandecimento.

§ 13. Segurar contra incendi° o edfficio,
bibliotbeca o os outros moveis e imrnoveis
que pertençam á associação.

§ 14. Regalar e determinar toda a admi-
nistração economica da associação.

§ 15. Pro videnciar para que a escriptura-
ção seja feita, com regularidade e clareza.

§ 16. Verificar as contas do thesoureiro
sempre que o julga, necessario. mas nunca
menos de uma vez por trimestre, lavrando
em livro especial termos demo verificações,
que serão presentes ao conselho deliberativo
emn suas sessões ordinarlas.

§ 17. Mandar arrecadar os fundos e ren-
dimentos da associação e a pplieal-os conforme
as determinações dy .s este tu te-.

§ 18. Em pregar ea compra de apoliees da
divida publica do Br ou em predios bem
lo .alizados os eapitaes constitutivos do pa-
trimonio da associação.
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TITULO VII

Corpg eleibral e eleições

Art. 31. O corpo eleitoral será composto
dos vegetes perpetues o efectiveis do conselho
deliberativo, dos membros da directoria, dos
socios benernerios e de qualquer sacio que
tenha exercido cargo uci conselho deliberativo
ou na directoria, estando no goso dos seus
direitos e tendo os requisitos do § 1 0 de
art. 6°.

§ I.° Será convocado por annuncios em um
ou mais periodicos com antecip 140 de dez
dias polo menos.

§ 2.° Si ume hora depois da designada nos
annuncios não estiverem presentes pelo menos
36 eleitores, será feita s igunda convocação,
lambem cem intervallo de cinco dias, decla-
rando-se que nessa reunião o corpo eleitoral
poderá funcoionar com 39 eleitores.

§ 3.0 Quando em segunda convocação não
se reunirem 30 eleitores, será feita terceira,
declarando•se que nessa reunião terão o di-
reito de voto to los os socios enrelves quites
e no goso dos seus direitos, que comparece-
rem, proeedendo-se então á eleição com qual-
quer numero.

Art. 3. O corpo eleitoral será convocado
ordinariamente dentro dos primeiros quinze
dias do mez de fevereiro para eleição animal
do conselho deliberativo e da commissão de
contas o biennal da directoria extraordinaria-
mente para o preenchimento das vagas que
se derem.

Art. 33 .Será presidido pilo presidente da
directoria, servindo de secretaries os elo can•
solho deliberativo o de eserutadores deus
eleitores nomeados pelo presidente.

Art. 34. Não ooenperecendo o presidente
nem o vice-presidente, a sessão será aberta
pelo 1° secretario di. directoria, que fará pro-
ceder imonediata.mento á eleição ou acela-
mação do presidente ad hoc.

Art, 35. Compete ao corpo eleitoral pro-
ceder á eleição animal do conselho delibera-
tivo e da etemnissão de contas e biennel ela
directoria nos primeiros quinze dias do mez
de fevereiro.

§ 1.° Só serão elegiveis os socitu efectives
quites e no goso dos seus direitos.

§ 2.° A eleição realizar-se-ha por escru-
tinio secreto em urnas separadas, sendo para
o conselho deliberativo em duas cedidas, unia
com doze nomes para vogaes efectives, e
outra tambem com doze nomes para sup-
plantes, pira a commissee de contas em uma
eedula com tres nomes que não sejam de di-
rectores ou de vogues efectives do conselho
deliberativo em eXercicio, e para a dir ectori.,
em uma cedida, contendo os nomes de éeis
socios com designação dos respectivos
cargos.

§ 3. 0 Terminada a apuração, o presidente
proclamará eleitos os socios que tiverem
obtido maioria relativa de. votos para qual-
quer dos cargos.

§ 4. e Havendo empate, considerar-se-ha
eleito o soei° d.e maior categoria e em iden-
tidade do categoria decidirá a sorte.

§ 5. 0 A categoria mais elevada é a de
vogal I erpet e ie do console° deliberativo, se-
guindo-se a de benemerito, a de remido e pw
ultimo a di contribuinte.

TITULO 5111

COnSel t̀o delitorafito

Art. 36. O conselho deliberativo será com-
posto do doze vogaes efectives, eleitos no
mez de fevereiro de cada atino pelo corpo
eleitoral e dos s eis directores, e a sua convo-
cação se fere por carta.

§ 1.° Si uma hora depois da designada na
carta, não estiverem presentes, pelo menos,
doze membros do conoelho d eliborativo, além
dcs vogaes per petuos q un com rri recere . n ,
for-se-ha I ova convocação com intervallo de
cinco dias.

§ 2.° No dia o hora desleitados na;,, curtos
da segunda convocação o ~selim deliberará
com os membros que compare_eram.
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§ 19. Escolher e contractar pessoal idoneo
para os empregos da associação, suspendel-o
e des.aedil-o.

Art. 55. Compete tombem á directoria,
eommissionando para tal fim os directores
que julgar necessarios:

§ I° Fazer a escolha e acquisiçio das
obras, periodicos e mais objectos concernen-
tes á leitura, ornamento e serviço cia bi-
bliotheca.

§ 2.° Promover a acquisição de obras
raras e interessantes.

§ 3.° Ordenar a organização dos catalogos.
§ 4.° Inspeccionar regularmente a bibl io-

theca.
§ 5.° Examinar frequentemente si os em-

pregados cumprem os seus deveres.
Art. 56. Compete ao presidente
§ 1. 0 Entrar para os cofres da associação,

no acto da posse, com a joia nunca inferior
a 1:000$000.

§ 2.° Canvocar e presidir as SOSSÕ38 da as-
sembréa geral, do corpo eleitoral, do conselho
deliberativo e da directoria o dirigir seus
trabalhos de accordo com os estatutos e re-
spectivos regulamentos.

§ 3. 0 Representar a directoria ou nomear
um dos directores para que a represente em
todos os actos soIemnes.

§ 4.° Apresentar á assembléa geral o rela-
torio de que trata o art. 53.

§ 5. 0 Fiscalizar a execução dos estatutos e
regulamentos e a das deliberações da assem-
bléa geral, do conselho deliberativo e da di-
rectoria.

§ 6.° Assignar com os directores presentes,
as actos das sessões da disectoria, com o 1°
secretario, as ordens de despeza com o 1°
thesoureiro, os cheques-com o 1° secretario
e o 1° thesoureiro, os diplomas dos socios ef-
fectivos, escripturas e obrigações da asso-
ciação-e codi todos os directores os diplomas
de socios de outras categorias e o relatorio
annual.

§ 7.° Rubricar todos os livros da escriptu-
ração social, lavrando os respectivos termos
de abertura e ene mramento.

Art. 57. Ao vice-presidente compete
§ 1. 0 Entrar para os cofres da associação,

no acto da posse, com a joia nunca inferior a
1:000$000.

§ 2.° Substituir o presidente em todas as
suas attribuições e deveres.

§ 3.° Cumprir, na parte que lhe disser
respeito, estatuido no § 6° do art. 56.

Art. 58. Ao 1° secretario compete:
§ 1.0 Entrar para os cofres da associação,

no acto da posse,com a joia nunca inferior
a 500$000.

§ 2.° Fazer a escripturação da associação.
§ 3. 0 Redigir e proceder á leitura de.s

actos das sessões da directoria.
§ 4.° Redigir e expedir a correspondencia

da associação, avisos, annuneios e todo o ex-
pediente, segundo as disposições regulamen-
tares e resoluções da directoria.

§ 5.° Cumprir, na parte que lhe disser
respeito, o estatu ido no § 6° do art. 56.

Art. 59. Ao 2° secretario compete:
§ 1. 0 Entrar para os cofres cla associação,

no acto da posse, com a joia nunca inferior
a 500$000.

§ 2.° Auxiliar o 1° secretario nos traba-
lhos do expediente.

§ 3. 0 Substituir o 1° secretario em todas
as suas attribuições e deveres.

§ 4. 0 Coordenar o archivo da associação.
§ 5, 0 Fazer,a escripturação do movimento

dos socios e sulscriptores.
§ 6.° Cumprir, na parte que lho disser

respeito, o estatuido no § 6' do art. 56.
Art. 60. Ao 1° thesoureiro compete:
§ 1.0 Entrar p-ra os cofres da associação,

no acto da posse, com a joia nunca inferior a
500$300.

§ 2.° Arrecadar e guardar sob sua respon-
sabilidade os titulos, ftreelos e rendimentos
da as-mciação, applicando-os como for deter-
minado pela directoria.	 -

§ 3. 0 Assignar as transferencias da compra
de apolices e receber os respectivos juros.

§ 4.° Prestar contas á directoria, segundo
o disposto no § 16 0 do art. 54.

§ 5. 0 Cumprir, na parte que lhe disser
respeito, o estetuido no § 6° do art. 56.

Art. 61. Ao 20 thesoureiro compete:
§ 1.° Entrar para os cofres do associação

no acto da posse com a joia nunca inferior a
500$000.

§ 2. 0 Auxiliar o 1° thesoureiro na cobrança
das prestações dos socios e subscriptores.

§ o.° Substituir o l u thesoureiro em todas
as suas attribuições e deveres.

§ 4.° Cumprir, na parte que lhe disser
respeito, o estatuido no § 60 do art. 56.

TITULO XI

Receita e despez.a

• Ar.t. 62. Constituem receita da associação:
* 1. 0 As joias e annuidades dos sodas.
2.° As quotas de remissão.
3.° As joias dos membros da directoria e

dos vogaes do conselho deliberativo.
4.° Os donativos em dieheiro sem fim

especial.
5.° As multas impostas pelos estatutos e

regulamentos.
• 6.° As rendas dos bens sociaes.

7.° As contribuições dos subseriptores. -
Art. 63. A despeza consiste nos gastos in-

dispensaveis á manutenção do edificio e sua
illucninação, coneervação da bibliotheca,
assignatura de jornaes, oedenados do pessoal
e quaesquer outros por sua natureza ina-
diaveis.

Art .. 64. O saldo que se verificar annual-
mente entre a receita e a despeza terá o des-
tino seguinte, discriminado na escripturaeão
da associação:	 ,

50 0/0 para a constituição do patrimonio.
50 0 / 0 para acqtrisição de obras necessarias,

e manuscriptos de monto, impressão de ma-
nu.scriptos, reimpressão de livros raros, en-
cadernação de brochuras, reencadernação, etc..

Art. 65. O saldo em caixa que exceder á
quantia de 1:004, não tendo iuirnediata
applicação, será depositado em conta corrente
em um banco de reconhecido credito.

TITULO XII

Patrimonio

Art. 66. O patrimonio da associação com-
põe-se :

1.° Do valor actual do edificio, bibliotheca
e mobiliado e do augmento que advenha da
acquisição de novos livros, moveis, irmo-
veis, etc.

2.° Dos donativos feitos com esta determi-
nação.

3.° De quaesquer legados em moeda ou
bens sem fim especial.

4.° Da quota animal retirada do saldo da
receita.

Art. 67. Tanto os donativos feitos nos ter-
mos do arligo antecedente, corno os legados
em moeda e as quotas annuaes da receita,
serão opportunamente convertidos em apo-
lices da divida publica do Brazil ou em pre-
dios, e seus rendimentos serão incorporados
á receita.

Art. 68. Tudo o que constituir patriroonio
da associação será inalienavel, salvo a dispo-
sição do paragrapho unico do art. 77.

TITULO XIII

Reforma dos estatutos
•

Art.69. Os fins determinados no titulo I des-
tes estat itos e o presente artigo não poderão
em tempo algum ser alterados, sinão em vir-
tude de resolução tomada em assembléa geral
extraordinaria, na qual estejam presentes,
pelo menos, dons terços de socios ellec.tivos.

Art. 70. Os estatutos, com excepção do que
dispõe o artigo anterior, só poderão ser alte-
rados pelo conselho deliberativo em sessão a
-que compareçam, pelo menos, doze dos seus
membros, precedendo proposta da dieectoria

ou de oito vogaes do conselho ou de mais de
100 socios efiectivos no goso de seus di-
reitos.

Art. 71. Julgada objecto de deliberação
por maioria dos membros do conselho delibe-
rativo presente, será a proposta entregue a
uma commissão do tres vogaes, eleita ou
acclamada pelo conselho, competindo a essa
comtnissão formular, dentro do prazo de 60
dias, O projecto de reforma dos estatutos e
rernettel- o á directoria, a qual o fará impri-
mir e distribuir por todos os vogaes do con-
selho perpetuos e effectivos.	 -

Art. 72. Decorridos dez dias depois dessa
distribuição, será convocado o conselho deli-
berativo; com o fim expresso de discutir ,o
projecto, bem como quaesquer emendas ; e,
achando-se presentes. pelo menos, doze dos
seus membros, o que for adoptado por dous
terços será considerado lei da associação, de-.
pois de preenchidas as formalidades legaes.

TITULO XIV

Subscriptores

Art. 73. Podem ser 'subscriptores do Ga-
binete pessoas de ambos os sexos e de qual-
quer nacional : dade, sendo necessario para
obter a admissão

§ 1. 0 Ter °ocupação honesta e ser mori-
gerado.

§ 2.° Ser proposto por um socio e appro-
vedo pela directoria.

§ 3.° Subscrever por seis ou doze meses,
pagando no primeiro caso 10$ e no segundo
18$. adiantados. Este paragrapho poderá ser
alterado pslo conselho deliberativo, sob pro-
posta da directoria.

Art. 74. Os subseriptores teem o direito
de frequentar o edabelecimento e de usar
dos livros e periodicos do Gabinete, de ac-
cardo com os regulsmentos.

TITULO XV

Disposições transitarias

Art. 75. Ficão extinctas todas as acçõe-
emittidas, visto tal emissão ser destituida do
valor legal e attribuir á associação um caras
eter que ella não tem.

Art. 76. Aos possuidores inscriptos das
acções extinctas, no goso dos seus direitos,
serão expedidos os competentes diplomas de
socio contribui ,te ou remido, de accôrdo com
a sua categoria de accionista.

Art. 77. Fica a directoria autorizada a,
logo que o patrimcnio social o permittir, fazer
aequisição dos predios indispensaveis ao iso-
lamento do edificio social, ouvindo previa -
mente o conselho deliberativo sobre a oppor-
tunidade e condições da operação.

Paragraoho unico. Só para este fim, e
tanto quanto baste, poderão ser alienadas
as apolices da divida publica e os predies
pertencentes ao patrimonio da associação.

Art. 78. Os presentes estatutos, depois de
preenchidas as formalidades legaes, entrarão
desde logo em vigor.

Estes estatutos foram organizados pela com,
missão eleita em sessão do conselho delibera-
tivo de 31 de julho de 1899, composta dos
vogaes do mesmo conselho.'

Antonio Pinto Mendes.
Antonio Augusto Almeida,Carvalhaes.
Joaquim Antonio de Souza Martins,

em vista da proposta na qUella sessão apre-
sentada pelos directores.

Visconde de Avellar, presidente.
Alvaro F. Thedim Lobo, Vice-presidente.
Raul de Carvalho, 1° secretario.
Augusto Gomes Monteira de Castro, 2° secre-

tario.
Jooguim Valentias Pereira Guirnardes, 10

thesoureiro.
José Antonio de Castro e Silva, 2° thesou-

retro
e foram discutidos, emendados e approvados
e o sessão do referido conselho, realisada
20 e 23 de novembro do 189q.

Imprensa Nacional- Rio de Janeiro- 1899.


